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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 08 de janeiro de 2025, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n*" 0801003/2025, tendo por objeto a Contratação de empresa

para prestação dos serviços de Licença de Uso de Sistema integrado de Folha
de Pagamento e Recursos Humanos, atendendo assim as necessidades da
Câmara Municipal de Buriticupu - MA. Com este fim e para constar, eu,

TALLES ANTONIO SANTOS FERREIRA lavrei o presente termo que

vai por mim assinado.

Buriticupu/MA, em 08 de Janeiro de 2025.

//]

ÁNfbl^lO SÃNTOS FERREIRA
CHEFE DE GABINETE

Câmara Municipal de Buriticupu/MA

TAL

Rua Nelson Pereira Dias, 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmaiI.com
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n** 0801003/2025

Pelo presente instrumento, encaminha-se ao Presidenta da Câmara Municipal, a senhora Vanusa Ibiapino
Sousa Fernandes, Documento de Foimalização da Demanda - DFD para análise de conveniência e

oportunidade quanto a autorização e classificação da necessidade da contratação e demais providências
cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento):

SETOR DE CONTABILIDADE

Responsável pela formalização da demanda:

FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS

Justificativa

1.1. Identificação da demanda

1.1.1. Manifesta-se a necessidade da Contratação de empresa para prestação dos serviços de Licença de Uso
de Sistema integrado de Folha de Pagamento e Recursos Humanos, atendendo assim as necessidades da Câmara
Municipal de Buriticupu - MA.

1.

1.2. Justificativa da necessidade da contratação

1.2.1. A contratação mostra-se necessária, afim de permitir a organização e realização da folha de Pagamento
por meio do programa, dando conformidade aos dados registrados no sistema, propiciando eficiência no
gerenciamento dos custos (correta apropriação) e do inventário fisico da folha de pagamento da Câmara
Municipal dc Buriticupu/MA.

1.3. Resultados almejados

1.3.1. Pretende-se agilizar processos, garantir conformidade legal e melhorar a gestão de recursos humanos,
reduzindo o tempo gasto em tarefas manuais, como cálculo de salários, impostos e benefícios.

QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO

2.1. A demanda dos serviços está na tabela a seguir, onde está demonstrado o item e quantitativo necessário para a

contratação cm pauta.

2.

ESPECIFICAÇÃO QUANTUND.ITEM

Contratação de empresa para prestação dos serviços dc Licença de Uso de
Sistema integrado de Folha dc Pagamento e Recursos Humanos, atendendo
assim as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.	

MÊS 121

Rua Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA

E-mail: cmburiticupu(@hotniail.com
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ENCAMINHAMENTO

Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, Ordenador de Despesas, que deverá
decidir motivadamente sobre o prosseguimento c classificação da contratação;

3.

3.1.

Buriticupu/MA, 08 de janeiro de 2025.

Atepciosamente,

1

'ES DOS SANTOS

DOR CRC 010761/09

FRANOISCjÒ FE

C

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
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CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
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A Senhora

Alessandra Silva de Lima

Departamento de compras

Prezado Senhor,

Considerando a necessidade da Contratação de empresa para prestação dos serviços de Licença de Uso
de Sistema integrado de Folha de Pagamento e Recursos Humanos, atendendo assim as necessidades
da Câmara Municipal de Buriticupu - MA, solicitamos ao Departamento de compras que seja realizada
pesquisa de preços de mercado, visando a proposta mais vantajosa para município, conforme processo
administrativo 0801003/2025.

Atenciosamente,

I

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal.

Rua Nelson Pereira Dias, n® 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-niail: cmburiticupu@hotmail.com
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DESPACHO Rub.

Em resposta à solicitação do Gabinete da Presidenta, estamos encaminhando em anexo, a pesquisa de preços,

objetivando a Contratação de empresa para prestação dos serviços de Licença de Uso de Sistema integrado de

Folha de Pagamento e Recursos Humanos, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu

- MA. Informamos que o valor médio total apurado foi de R$ 9.680,04 (nove mil, seiscentos c oitenta reais e

quatro centavos).

Buriticupu/MA, em 14 de janeiro de 2025.

ter\C^M
Alessandra Silva de Lima

Câmara Municipal de Buriticupu

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu(gihotmail.coni
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RELATÓRIO DE APURAÇÃO DE PESQUISAS DE PREÇOS
Responsável: Alessandra Silva de Lima
Departamento: Setor de Compras

Relatório de Cotação
Pesquisa realiiada entre 09/0Í/2025 14:U4:31 e 14/01/2025 10:15:20
Roiatórío gerado 00 dia 14/01/2025 10:21:51 (IP: 191.7.3.34)

Contratação de empresa para prestação dos serviços de Licença de Uso de Sistema integrado de Folha de Pagamento e
Recursos Humanos, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA

Preço Estimado

Percentual Calculado
TotalUnidadeQuantidade

Preço EstimadoNomeItem

Contratação de empresa para prestação dos serviços de Licença de Uso de
Sistema integrado de Folha de Pagamento e Recursos Humanos, atendendo

as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA
RS 9-680,0412 MesesRS 806,67806,67 -

assim1

Preço CorrigidoData Homologação PreçoQuantidade Unidade de MedidaN° do Item DescriçãoIdentificaçãoÓrgão PúblicoPreço Público

HUMANOS E FOLHA DE

PAGAMENTO. DESCRIÇÃO DOS

SERVIÇOS:

O Sistema de Pessoal deverá ser

multiempresa, multitarefa e

multiusuário, com permissão por

perfil de acesso as telas, empresas,

divisões e lançamento de eventos.

●Deverá possuir sonha de acesso

criptografada.

●Todos os relatórios do sistema

poderão ser alterados pelo usuário,
além de serem armazenados mais de

um layout de relatório para cada
criado.

●As telas de manutenção, cálculo e

relatórios deverão ser padronizadas

para fácil assimilação, além das telas
de cadastros possuírem filtragem e

ordenação flexível e opção de

impressão com layout personalizado:
●A tabela de cargos com CBO,

controle de progressão salarial,

histórico de alterações legais, etc.;

●O crédito bancário pode ser

configurado para diversos bancos,

agências, contas, convênios e

município de

BURITICUPU-

INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL

DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS

07733475000136-1-000010/2024
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MUNICIPIO DE

ITAIPAVA DOGRAJAU

● CAMARA

MUNICIPAL

SISTEMA INTEGRADO DE FOLHA DE

PAGAMENTO
01623707000117-1-000001/2024 3976882

12004536210 MES
2

Cessão temporária de direitos sobre

programas de computador locação
de software Prestação de serviços de

sistema de informática de folha de

pagamento e gerenciamento de
recursos humanos, bem como cessão

de direito de uso, prestação de

serviços de instalação, implantação,

migração de dados, operação inicial
assistida, treinamento e manutenção

mensal e assistência técnica

especializada para suprir as

necessidades da Câmara Municipal

de Igarapé Grande - MA.
ESTADO DO

3 MARANHAO
6204532612 UNIDADE06354468000160-1-000053/2024 1

Detalhamento dos Itens

Item li Contratação de empresa para prestação dos serviços de Licença de
Descrição

806,67

ObservaçãoQuantidade

Contratação de empresa para prestação dos serviços do Licença de Uso de
Sistema integrado de Folha de Pagamento e Recursos Humanos, atendendo

assim as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA 0
12 Meses

600
Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

45418,4525Data:

Modalidade: Dispensa
Órgão;

município de BURITICUPU - INSTITUTO OE PREVIDÊNCIA

SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS Identificação: 07733475000136-1-000010/2024
Lote/ltem: 1 /4068756

Objeto:
[LICITANET] - Contratação de empresa especializada para

locação de Sistema de Gestão de Recursos Humanos e Folha
de Pagamento para atenderas necessidades do IPSEMB-
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de

Buriticupu/MA
SISTEMA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE

https://www.gov.br/pncp/pt-brFonte:

Quantidade:

Unidade:

10 O nC-'
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O Sistema de Pessoal deverá ser multiempresa, multitarefa e

multiusuério, com permissão por perfil de acesso as telas,

empresas, divisões e lançamento de eventos.

●Deverá possuir senha de acesso criptografada.
●Todos os relatórios do sistema poderão ser alterados pelo

usuário, além de serem armazenados mais de um layout de

relatório para cada criado.

■As telas de manutenção, cálculo e relatórios deverão ser

padronizadas para fácil assimilação, além das telas de
cadastros possuírem filtragem e ordenação flexível e opção
de impressão com layout personalizado:
●A tabela de cargos com CBO, controle de progressão salarial,
histórico de alterações legais, etc.;

● O crédito bancário pode ser configurado para diversos

bancos, agências, contas, convênios c layouts;
●A tabela de eventos deverá oferecer múltiplas opções de

fórmulas, permitir a configuração de inúmeras bases de
cálculo, tais como, a soma de outros eventos, base de valor
fixo, uma referência salarial diferente do salário base,

vantagens fixas, entre outros;

● Possibilitar a inserção de novas opções de cálculos Data Homolog; 13/05/2024

MAUF:

Valor da Proposta InicialRazão Social do Fornecedor

SISTEMA DE LOCACAO CONTÁBIL LTDA

CNPJ
600

09.295.258/0001-37

1200
Preço (Outros Entes Públicos) 2; Média das Propostas Iniciais

45362,70194Data;

ModaiidaOe:

Lote/ltem:

Fonte:

Órgão: Dispensa

1 /3976882

https://www.gov.br/pncp/pt-br

município de ITAIPAVA do 6RAJAU - CAMARA MUNICIPAL

(LICITANET) - Contratação direta de empresa especializada na

prestação de serviços de licença e sessão de direito do
sistema integrado de contabilidade e folha de pagamento.

Objeto:

10Quantidade:

Unidade:

Data Homologi 11/03/2024

MES
Descrição:

SISTEMA INTEGRADO DE FOLHA DE PAGAMENTO
MAUF:

Valor da Proposta InicialRazão Social do Fornecedor

SISTEMA DÊ LOCACAO CONTÁBIL LTOA

CNPJ
1200

09.295.258/0001-37

620

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Média das Propostas Iniciais

45326,53801Data:

Modalidade:

Identificação:

Lote/ltem:

Fonte:

Órgão:
Dispensa

06354468000160-1-000053/2024ESTADO DO MARANHAO
ierviços oe sistema ae inrormatica ae toma oe pagamento e

gerenciamento de recursos humanos, bem como cessão de
direito de uso, prestação de serviços de instalação,

implantação, migração de dados, operação inicial assistida,
treinamento e manutenção mensal e assistência técnica

especializada para suprir as necessidades da Câmara
Municipal de Igarapé Grande - MA

Cessão temporária de direitos sobro programas de

1/1
Objeto:

https://www.gov.br/pncp/pt-br

12Quantidade;

Unidade: UNIDADE
Descríçâo:

r
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computador locação de software Prestação de serviços de
sistema de informática de foiha de pagamento e

gerenciamento de recursos humanos, bem como cessão de
direito de uso, prestação de serviços de instalação,

implantação, migração de dados, operação inicial assistida,
treinamento e manutenção mensal e assistência técnica

especializada para suprir as necessidades da Câmara Data Homologi 04/02/2024
MAUF:

Valor da Proposta InicialRazão Social do Fornecedor

iZAIAS DELFINO DOS SANTOS

CNPJ 620

26.529.188/0001-53
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CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95
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INDICAÇAO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR-ETP

Por meio do DFD n° 0801003/2025, a tesouraria, atesta a necessidade da Contratação de

empresa para prestação dos serviços de Licença de Uso de Sistema integrado de Folha de Pagamento
e Recursos Humanos, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA:

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise de riscos, se
for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de Planejamento da
Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

TALLES ANTONIO SANTOS - (CHEFE DE GABINETE), Integrante Requisitante;

II. ALESSANDRA SILVA DE LIMA - (Secretária Geral), Integrante Técnico;

I.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias, comunicando-
se os integrantes, se necessário, nos termos da Lei Federal 14.133/21.

Buriticupu/MA, 14 dc janeiro de 2025.

Atenciosamente,

dP
^JMPí\Mhaj \

Vanusa IbíapíiK» Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara

Rua Nelson Pereira Dias, n** 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu{@hotniail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo investigar as diretrizes e assegurar a viabilidade da

contratação e embasar o Termo de Referência, bem como tratar sobre os estudos iniciais realizados para a

Dispensa de Licitação.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. A presente contratação tem por objeto a Contratação de empresa para prestação dos serviços de Licença de

Uso de Sistema integrado de Folha de Pagamento e Recursos Humanos, atendendo assim as necessidades da

Câmara Municipal de Buriticupu- MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 Identificação da demanda

2.2.1. Manifesta-se a necessidade da Contratação de empresa para prestação dos serviços de Licença de Uso

de Sistema integrado de Folha de Pagamento e Recursos Humanos, atendendo assim as necessidades da Câmara

Municipal de Buriticupu - MA.

2.2 Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1

por meio do programa, dando conformidade aos dados registrados no sistema, propiciando eficiência no
gerenciamento dos custos (correta apropriação) e do inventário fisico da folha de pagamento da Câmara
Municipal de Buriticupu/MA.

A contratação mostra-se necessária, afim de pennitir a organização e realização da folha de Pagamento

2.3 Resultados almejados

2.3.1. Pretende-se agilizar processos, garantir conformidade legal e melhorar a gestão de recursos humanos,

reduzindo o tempo gasto em tarefas manuais, como cálculo de salários, impostos e benefícios.

3. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

3.1. A demanda dos serviços está na tabela a seguir, onde está demonstrado o item e quantitativos de inscrições
no evento.

ESPECIFICAÇÃO QUANTUND.ITEM

Contratação de empresa para prestação dos serviços de Licença de Uso de
Sistema integrado de Folha de Pagamento e Recursos Humanos, atendendo
assim as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.	

MÊS 121

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

4.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto. Ademais, a contratação deverá obedecer a Lei n“ 14.133/21 - Nova Lei de Licitações.

5. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu{ghotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
A VOZ DO POVO 

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420 

CNPJ. 01.612.526/0001-95 

5 .1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já realizados, justificamos 

que a contratação irá atender as necessidades deste órgão, possibilitando a automatização dos processos manuais, 

reduzindo eITos humanos e retrabalho. 

5.2. Através de consulta prévia ao mercado, foi identificado que o atendimento a necessidade é feito através de 

locação de software de folha ele pagamento, com pagamentos mensais. De acordo com os valores apurados, a 

média mensal utilizada é de R$ 806,67 (oitocentos e seis reais e sessenta e sete centavos), que totaliza o valor 

anual de R$ 9.680,04 (nove mil, seiscentos e oitenta reais e quatro centavos). 

6. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

6.1. O objeto do contrato será executado mensalmente. 

07. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

07.1. Não se faz necessária a realização ele contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e 

contratação desta demanda. 

08. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

08.1. Os serviços a serem adquiridos não trazem possíveis impactos ambientais. 

09. RISCOS DA CONTRATAÇÃO

09.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos. 

1 O. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP 

10.1. não há. 

Buriticupu/MA, 15 de janeiro de 2025. 

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC): 

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a autorização e 

prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação. 

��, (j,1,, o\e, ;füffi)\, 
ALESSANDRA FERNANDES DOS SANTOS 

Integrante Requisitante 

T ALLES ANTONIO SANTOS FERREIRA 
CHEFE DE GABINETE 

Integrante Equipe Técnica 

Rua Nelson Pereira Dias, nº 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA 

E-mail: cmburiticupu@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95
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APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Com relação ao Estudo Técnico Preliminar apresentado este descreve com clareza e objetividade todas as

especificações dos objetos a serem contratados, ficando afastado qualquer predominância de complexidade do

objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços de Licença de Uso de Sistema integrado de Folha

de Pagamento e Recursos Humanos, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu -

MA. Portanto, atendendo a determinação legal, ratifico para os devidos fms que o Estudo Técnico apresentado

possui as informações necessárias para que a Administração prossiga com o processo de contratação.

Por isso, aprovo o Estudo Técnico Preliminar pelas razões nele expostas.

Buriticupu/MA, 16 de janeiro de 2025.

u

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara

Rua Nelson Pereira Dias, n® 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
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CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

■-'f»

r lo-n-im

f
:w1A

PrS»
i V.

Rub.

I'■>!

	

MEMORANDO

Buriticupu/MA, 16 de janeiro de 2025

Ao Senhor

FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS

Setor de Contabilidade

Câmara Municipal de Buriticupu/MA

Prezada,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito de Dotação
Orçamentária suficiente para Contratação de empresa para prestação dos serviços de Licença de Uso de Sistema
integrado de Folha de Pagamento e Recursos Humanos, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal
de Buriticupu - MA, no valor médio estimado de RS 9.680,04 (nove mil, seiscentos e oitenta reais e quatro
centavos).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação continuamos à
disposição, rcitcrando-lhc os protestos de elevada estima e consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

Atcnciosamcntc,

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu(@hotmail.com
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Á Excelentíssima

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal

Buriticupu/MA

OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços de Licença de Uso de Sistema integrado de
Folha de Pagamento c Recursos Humanos, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu
-MA.

DECLARAMOS para os devidos fms, especialmente cm atendimento ao disposto na Lei Federal n° 14.133/21
e suas alterações posteriores, da existência de previsão dos recursos orçamentários, para assegurar o pagamento
das despesas relacionadas ao objeto indicado acima, consoante da disponibilidade de dotação orçamentária para
a tal finalidade.

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA O EXERCÍCIO DE 2025

As despesas decorrentes dos serviços constantes do objeto supra mencionado, correrão à conta da
dotação orçamentária própria da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, constante da Lei Orçamentária Anual,
para o exercício financeiro de 2025, na seguinte classificação programática:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: OlOl Câmara Municipal de Buriticupu
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.0.001 Manutenção e Func. Das Atividades Administrativas
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serv. Terceiro pcssoajurídica

Além da previsão orçamentária, a despesa está prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no
Plano Plurianual do Município de Buriticupu/MA.

Buriticupu/MA, 17 dc janeiro de 2025

SANTOSFRANCí;

010761/09

Contador

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA

E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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Á Excelentíssima

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara

NESTA

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRQ

Declaro, para os fms no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 04 de Setembro de
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-fmanceiro da contratação
pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2025 em que ocorrerá a despesa objeto da dispensa
de licitação, cujo objeto é Contratação de empresa para prestação dos serviços de Licença de Uso de Sistema
integrado de Folha de Pagamento e Recursos Humanos, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal
de Buriticupu - MA, tem índice de comprometimento orçamentário-fmanceiro de 14,80% no elemento de
despesas 3.3.90.39.00 Outros serviços terceiro pessoa jurídica.

Buriticupu/MA, 17 de janeiro de 2025

I
\

SANTOSFRANCISCO FERN
teTMA 010761/09

ntador

Rua Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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DECLARACÀO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Vanusa Ibiapíno Sousa Fernandes, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento
às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de Maio de 2000, na qualidade de
Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto,
cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Buriíicupu
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.0.001 Manutenção e Func. Das Atividades Administrativas
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serv. Terceiro pessoa jurídica

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo médio estimado de RS 9.680,04 (nove
mil, seiscentos e oitenta reais e quatro centavos).

Buriticupu/MA, 17 de janeiro de 2025.

Vanusa Ibiapino Souía Fernandes
Presidenta da Câmara

Rua Nelson Pereira Dias, 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu{ghotmail.com
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do artigo 16 da Lei

Complementar n“ 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a Contratação de empresa

para prestação dos serviços de Lieença de Uso de Sistema integrado de Folha de Pagamento e Recursos

Humanos, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA, conforme projeto básico

possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o

Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os

limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2025.

Buriticupu/MA, 17 de janeiro de 2025.

Vanusa Ibiapino Soi/sa Fernandes
Presidenta da Câmara

Rua Nelson Pereira Dias, n® 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cniburiticupui@hotmail.com
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Memorando

Buriíicupu/MA, 17 de janeiro de 2025.

Ilma. Sr^.

ALESSANDRA SILVA DE LIMA

Secretaria Geral

Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

Assunto: Elaboração de Termo de Referência

Prezada,

Encaminha-se o presente processo contendo pesquisas de preços de mercado e rubricas orçamentária, e
solicita-se a elaboração do Termo de Referência para que possamos prosseguir com o processo de contratação.

Atenciosamente,

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA

E-mail: cmburiticupu@hotmaiI.com
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Memorando

Buriíicupu/MA, em 21 de janeiro de 2025,

A

Excelentíssima Senhora

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal de Buriticupu/MA
Nesta.

Apresenta-se o Termo de Referencia anexo, para aprovação e autorização com o objeto Contratação

de empresa para prestação dos serviços de Licença de Uso de Sistema integrado de Folha de Pagamento e
Recursos Humanos, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

O projeto consolida a avaliação do custo pela administração diante de orçamento detalhado, definição
dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de acordo com o preço de mercado, critério
de aceitação do objeto, deveres do contratado e do contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento
do contrato, prazo de execução e sanções.

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

ALESSANDRA SILVA DE LIMA

Secretaria Geral

Câmara Municipal de Buriticupu/MA.
Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Rua Nelson Pereira Dias, 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-niail: cniburiticupu@hotmaiI.com
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TERMO DE

1- OBJETO

1.1 Este Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa para prestação dos serviços de Licença

de Uso de Sistema integrado de Folha de Pagamento e Recursos Humanos, atendendo assim as neeessidades da

Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

2- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A contratação mostra-se neeessária, afim de pennitir a organização e realização da folha de Pagamento

por meio do programa, dando conformidade aos dados registrados no sistema, propieiando eficiência no

gerenciamento dos custos (correta apropriação) c do inventário físico da folha de pagamento da Câmara

Municipal de Buriticupu/MA.

2.1.

3 - JUSTIFICATIVA DO VALOR

Foi realizado pesquisa de preços junto a outros órgãos da administração pública, através de consulta a contratos

já existentes, o que gerou a media de preços conforme tabela abaixo:

VLR

UNITÁRIOESPECIFICAÇÃO VLR TOTALQUANTUND.ITEM

Contratação de empresa para prestação dos
serviços de Licença de Uso de Sistema

integrado de Folha de Pagamento e Recursos
Humanos, atendendo assim as necessidades da

Câmara Municipal de Buriticupu - MA.	

RS 9.680,04R$ 806,67MES 121

ENQUADRAMENTO:4.

Artigo 75, inc. II, da Lei n® 14.133/2021.4.1.

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:5.

As contratações realizadas pelos órgãos c entidades da Administração Pública seguem obrigatoriamente
um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo constitucional, previsto no artigo 37,
inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual detenninou que as obras, os serviços, compras e alienações

devem ocorrer por meio de licitações.

5.1.

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tomar isonômica a participação de
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços

5.2.

Rua Nelson Pereira Dias, n® 01 A, CEP: 65.393-000, Buritícupu - MA
E-mail: cmburiticupu{@hotniail.com
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disponibilizados por pessoas físicas c/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais,
estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:5.3.

(...)

“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. ”

5.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. Entretanto, há aquisições e

contratações que possuem caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos
trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes.

5.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas e Inexigibilidade
de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos art. 72 a 75 da Lei n° 14.133/2021.

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a RS 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

atualização do valor conforme DECRETO N“ 12.343, DE 30 DE

DEZEMBRO DE 2024, para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mi,

setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos).

5.6. O valor total estimado para a Contratação de empresa para prestação dos serviços de Licença de Uso de
Sistema integrado de Folha de Pagamento e Recursos Humanos, atendendo assim as necessidades da Câmara
Municipal de Buriticupu - MA, encontrasse dentro do estimativo previsto pela lei federal 14.133/21.

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS6.

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a
Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei n° 14.133/2021.

6.1.

CONTRATO7.

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu(ghotniail.coni
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O contrato terá vigência até 31 de dezembro do exercício financeiro vigente, podendo ser prorrogado

nos termos do artigo 106 e 107 da Lei n” 14.133/2021.

7.1.

8. DA FORMA DE EXECUÇÃO

8.1 A contratada deverá realizar a instalação e disponibilizar os serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis.

DA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO9.

Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores(es) indicados pelo Contratante.9.1.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à espécie,
cabe exclusivamente à Contratante:

10.1 Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Temio de Referência;

10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

10.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato;

10.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexccução total ou parcial do Contrato;

10.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações c reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protclatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
■ ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros cm decorrência

/de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.;

.i 10.10 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada e do aceite da Administração;

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu{ghotmail.com
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10.11 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer material que

não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no Termo de Referência;

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à espécie,
cabe cxclusivamente à Contratada:

11.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

11.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução dos
trabalhos;

11.3 Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer natureza,
que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Contrato, respondendo
por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas;

11.4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;

11.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os serviços recusados
pelo CONTRATANTE no prazo detemiinado pela Fiscalização;

11.6 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, sociais,
tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por
todos os gastos c encargos com material e mão-de-obra necessária à completa realização dos serviços até o seu
ténnino;

11.7 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos materiais
empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de Referência, com as normas
da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, c demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada
pelo fiscal de contrato, assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem
ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

11.8- Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato durante todo
prazo de execução contratual;

11.9 Se comprometer a não subcontratar pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

6^ 12. FORMA DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota
Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas dc execução orçamentári^
e financeira. \ /
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13. VALOR ESTIMADO

13.1. O valor estimado do presente processo R$ 9.680,04 (nove mil, seiscentos e oitenta reais e quatro

centavos), conforme cotação de preços realizada.

14. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA

HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA

Para o Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes documentos.

15.

15.1.

● Ato Constitutivo da Empresa;

● Prova de regularidade com a Fazenda Federal:
● Prova de regidaridade com a Fazenda Estadual:
● Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal;
● Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de apresentação

do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

● Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
● Atestado de Capacidade Técnica Operacional;

Buriticupu/MA, 21 de janeiro de 2025.

i^jJv50u jÂ -Êül'rnco
ALESSANDRA SILVA DE LIMA

SECRETÁRIA GERAL

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

/

SANTOSFRANCISCO FE

R CRC 010761/09co:
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Com relação ao Termo de Referência apresentado este descreve com clareza e objetividade todas as

especificações dos objetos a serem contratados, dos procedimentos corretos e adequados, dos deveres do

contratante e do contratado, da fiscalização a scr exercida, ficando afastado qualquer predominância de

complexidade do objeto Contratação de empresa para prestação dos serviços de Licença de Uso de Sistema

integrado de Folha de Pagamento e Recursos Humanos, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal

de Buriticupu - MA. Portanto, atendendo a dctcnriinação legal, ratifico para os devidos fins que o Termo dc

Referência apresentado possui todas as informações necessárias para que a Administração efetue com

transparência c legitimidade a contratação do objeto.

Por isso, aprovo o Termo de Referência pelas razões nele expostas,

Buriticupu/MA, 22 de janeiro de 2025.

Vanusa íbiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara

Rua Nelson Pereira Dias, n'’ 01 A, CEP: 65.393-000, Buritícupu - MA
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TERMO DE AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n° 0801003/2025, com Documento de Formalização da
Demanda datado de 08/01/2025, que deu origem ao processo de contratação direta que adiante se vê, do que
para constar, lavrei este termo. Eu, Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes, Presidenta da Câmara Municipal do
município dc Buriticupu/MA, o subscrevo.

I. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento dc dispensa de licitação
para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos principais:

a) Documento de formalização da demanda;

b) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP;
c) Estudo Técnico Preliminar;

d) Pesquisa de Preços

c) Solicitação dc dotação orçamentária;

f) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;

g) Declaração de adequação orçamentária;

h) Termo de Referência;

i) Justificativa;

j) Autorização para instauração de procedimento dispensa de licitação, nos termos do Art. 75, inciso
II da Lei Federal n°. 14.133/2021.

DO OBJETO2.

- DESCRIÇÃO: Contratação de empresa para prestação dos serviços de Licença dc Uso de

Sistema integrado dc Folha de Pagamento e Recursos Humanos, atendendo assim as necessidades da Câmara
Municipal de Buriticupu - MA.

DO PROCEDIMENTO ADOTADO3.

PROCEDIMENTO ADOTADO; Contratação Direta, nos termos do Art. 75, Inciso II da Lei Federal n°.
14133/2021.

4. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado para contratação é de RS 9.680,04 (nove mil, seiscentos e oitenta reais e quatro
centavos).

5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução dos serviços
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, classificada conforme abaixo especificado.

por conta dos recursos específicoscorrerão

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n° 14.133/2021 e Demais
Legislações Pertinentes.

Buriticupu/MA, 22 dc janeiro de 2025.

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal

/

Rua Nelson Pereira Dias, n** 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95 Proc

r io-ii-w

Fls..,..

Rub.„
f

—-A-

AUTORIZAÇAO

Eu, Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes, Presidenta da Câmara Municipal, no uso de minhas
atribuições legais, AUTORIZO a Contratação de empresa para prestação dos serviços de Licença de Uso de
Sistema integrado de Folha de Pagamento e Recursos Humanos, atendendo assim as necessidades da Câmara
Municipal de Buriticupu - MA, conforme processo administrativo n° 0801003/2025.

Buriticupu/MA, 22 de janeiro de 2025.

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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DISPENSA N“ XXX/2025.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços de Licença de Uso de Sistema integrado de
Folha de Pagamento e Recursos Humanos, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu
-MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇAO

RS 9.680,04 (nove mil, seiscentos e oitenta reais e quatro centavos).

PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOSTAS

De XX/XX7025

Até XX/XX/2025

Rua Nelson Pereira Dias, n"* 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA XXX/2025

●ART. 75, INCISO II, § 3° DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021”

1. PREÂMBULO

1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO,

inscrita sob o n” CNPJ 01.612.526/0001-95, com sede na Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP; 65.393-000

Centro de Buriticiipu - MA, nos termos do art. 75, inciso II combinado com o seu § 3°, da Lei Federal n° 14.133,
de 01 de julho de 2021, toma público que tem interesse cm realizar Contratação de empresa para prestação dos
serviços de Licença de Uso de Sistema integrado de Folha de Pagamento e Recursos Humanos, atendendo assim

necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA, na forma descritiva e requisitos constantes no
AVISO e anexos.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a contratação direta do
objeto acima especificado, a Presidenta da Câmara Municipal TORNA PÚBLICO o interesse da Administração
em obter propostas adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E
DOCUMENTAÇÃO:

as

DISPENSA N° XX/2025

PROCESSO ADM: N° 0801003/2025

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA: XX/01/2025

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os dias XX/XX/2025 à XX/XX/2025
na Câmara Municipal de Buriticupu/MA, situado Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP; 65.393-000
Centro de Buriticupu - MA, no horário das 08:00h às 14:00h, em dias uteis ou pelo e-
mail: lícitacmburíticupu@gmail.com.	

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa para prestação dos serviços de
Licença de Uso dc Sistema integrado de Folha de Pagamento e Recursos Humanos, atendendo assim
necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu — MA, na forma descritiva e requisitos constantes neste
AVISO e anexos.

as

2.2. O valor global estimado para contratação c de RS 9.680,04 (nove mil, seiscentos e oitenta reais e quatro
centavos).

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

Rua Nelson Pereira Dias, n® 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotniail.com
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3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, pessoas juridicas cujo objeto social compreenda
a atividade objeto deste procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos
necessários à qualificação nos documentos especificados no item 5 deste AVISO, vedados os que estiverem
cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de pequeno porte;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do contrato, direta ou
indiretamente:

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, impossibilitada de participar
da licitação em deeorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempcnlie função na dispensa de
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que atue em
substituição a outra pessoa, física ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade juridica do proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta Dispensa de Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal dc Buriticupu, bem assim a
empresa da qual lal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS

4.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação, nos dias e hora
estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes formas:

4.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

4.1.1.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessada(s) em participar da presente dispensa de licitação,
deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilitação relacionados no
subitem 5 deste AVISO, através do endereço de e-mail: licitacmburiticupu@,gmaíl.com. o qual deverá conter a

indicação de que se trata de proposta dc preços/cotação e documentação necessária para participação
procedimento dc Dispensa de Licitação N® 003/2025; ou

no

4.1.2, POR MEIO FÍSICO:

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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4.1.2.1. A(s) Pcssoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de preços (cotação) c
toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo deste AVISO, realizando o
protocolo dos documentos no setor de protocolos da Câmara Municipal de Buriticupu/MA:

4.1.2.2. A proposta de Preços deverá conter as informaçòes/docum entos exigidos no item 4.5 deste AVISO, e
Documentos de Habilitação deverá conter os documentos exigidos no item 6 deste AVISO.

4.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando o recebimento
dos documentos.

4.3. O documento de protocolo de entrega da proposta c documentação não certificará que os preceitos
estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise pelo Secretário do Gabinete.

4.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados, elaborado em
conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II.

4.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer meio usual em

papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões,
encadernada ou grampeada c numerada sequencialmente (número de folhas e número total), devidamente
datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, e consignar:

4.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do CNPJ, endereço
completo, telefone e endereço eletrônico (c-mail), este último se houver, para contato, bem como dados
bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para fins de pagamento), conforme modelo
constante do Anexo II;

4.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto na proposta de

preços e, ainda, as seguintes informações:

4.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em algarismo
c, prcferencialmente, por extenso, expresso em reais, cora duas casas decimais, incluindo todos os
impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução do objeto;

4.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para contratação
disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

4.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, Anexo I do
presente AVISO.

4.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. A
Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao proponente a
aceitação.

4.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de Licitação, em
conformidade com o Tenno de Referência, constante do ANEXO I, mencionando as informações técnicas
necessárias.

4.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PRECO POR ITEM”.

4.6.1 Havendo propostas iguais ao menor valor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro.

os
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AVISO não estejam cxpressamcntc indicados na proposta, estes serão4.7. Caso os prazos definidos neste
considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

4.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato
superveniente e aceito pela administração.

4.9. Considcrar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para assegurar ajusta
remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo todos os tributos e demais despesas,
seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de
transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado
corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.

4.10. A Sccretária(o) do gabinete examinará a proposta dc preços/cotação, que deverá atender aos requisitos
deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa neste procedimento dc
contratação direta.

5. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL:

5.1, Cédula dc identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do Presidenta (no
caso dc cooperativa, fundação ou sociedade anônima);

5.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso de micro
empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de
todos os sócios (no caso dc sociedade civil ou empresa LTDA), ou do Presidenta (no caso de cooperativa,
fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal.

5.2.1. É facultada a apresentação da prova dc inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF), se
a numeração do mesmo estiver explícita na cédula dc identidade.

5.3. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEI; ou

5.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

5.5. Contrato Social de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou

5.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais, e, no caso dc sociedade por açÕes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

5.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

5.7.1. Prova dc inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de Inscrição
e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando
possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal.

5.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

5.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e “Prcvidcnciária”, emitida pela Secretaria da Receita Federal
do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria
MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).
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5.7.4. Certidão Negativa dc Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do
domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

5.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual.

5.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Municipal.

5.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos dc Negativa, quanto à Dívida Ativa do Municipio,
expedida pelo Municipio do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Municipal.

5.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF,
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo5.7.9.

Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

5.8 Qualiticação econômico-fínanceira;

5.8.1. Certidão Negativa dc falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101, de
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.

5.9 Qualificação técnica:

5.9.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica dc direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu
ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto desta contratação. O atestado deverá ser impresso cm
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome

completo c cargo/função.

5.10. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

5.10.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por meio eletrônico,
via e-mail, ou em via original.

5.10.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá scr feita perante agente da
Administração, mediante apresentação dc original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua
responsabilidade pessoal;

5.10.3 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição
legal;

5.10.4. A Secretária(o) do Gabinete reserva-sc o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre
que tiver dúvida e julgar necessário.
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5.10.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer dispositivo
deste AVISO e seus anexos, A Secretária(o) do Gabinete considerará o proponente inabilitado.

5.10.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência. Para aqueles
documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias, contados da sua expedição.

6. DO JULGAMENTO:

6.1. Recebidos as Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, A Secretária(o) do Gabinete fará a
apreciação dos documentos neles contidos.

6.2. A Secrctária(o) do Gabinete decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s) empresa(s),
considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar qualquer dos documentos
exigidos.

6.3. As empresas que apresentarem a documentação cm conformidade com o exigido neste AVISO, poderão ser
vistoriadas por representantes da Câmara Municipal de Buriticupu - MA, para verificar se as condições técnicas
estão de acordo com o exigido neste AVISO.

6.4. É facultado a Secretária(o) do Gabinete solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários da
documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo critério.

6.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) fisica(s) ou jurídica(s) que atenderem todos os itens exigidos
neste AVISO.

6.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço será convocada
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa de Licitação, a

empresa proponente detentora da proposta de menor nrcco. cuja documentação de habilitação atenda às
exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

9.1. O prazo c demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente dispensa de
licitação, estão previstos no projeto básico. Anexo I do Presente AVISO.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, Anexo III do Presente AVISO.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos consignados
orçamento da Câmara Municipal de Buriticupu, classificada conforme abaixo especificado:no
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotaçào de menor preço, para, no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto neste AVISO e as condições
da Lei Federal n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições de habilitação.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ào estritamente às disposições deste instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertante do menor preço,
devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será de até 12 (doze) meses, contado da
data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art.
106, 107 e 124, da Lei n" 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica cm corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes c

prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

14. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obriuacões previstas no contrato e no Tenno de Referência:

14.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e
fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

Rua Nelson Pereira Dias, n** 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotniail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95 Br^:,

Prc'.

Fls

Rub

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as especificações apresentadas
proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser

prejudicial à saúde dos usuários;

14.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de nào mais utilizar os serviços da Contratada caso a mesma

não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

14.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei n° 14.133/2021;

14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

14.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos termos da
Lein° 14.133/2021;

14.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmcnte o Contrato nos casos previstos na Lei n® 14.133/2021;

na

14.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de
Referência;

14.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO;

14.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

14.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço prestado fora das especificações constantes na

proposta da CONTRATADA;

14.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes
de erros cometidos pela Contratante;

14.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos
prazos preestabclecidos em Contrato;

14.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os serviços do objeto.

14.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e

qualificativos, anotando cm registro próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA,
as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas no serviço do objeto.

14.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Tenno de Referencia:

14.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência, e de acordo com

a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n® 14.133/2021;

14.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista

previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente
contratado para a execução dos serviços;

14.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos

impostos exigidos pela Contratante, e o lote c número de processo de contratação.
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14.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não podendo
nunca ser inferior a esta;

14.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

14.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados com as
características dos serviços;

14.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços
objeto da presente contratação, ás suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

14.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos
serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

14.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto á CONTRATANTE, que deverá responder
pela fiel execução do Contrato;

14.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações c exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores
dos Contratos inerentes á execução do objeto contratual;

14.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados á CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, nao
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanliamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

14.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará
á CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal
- DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

14.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer
tempo, sempre que considerar a medida necessária, c recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

14.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação Direta;

14.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE para
pagamento;

14.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência,
sem ônus para a CONTRATANTE;

14.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

14.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente
contratação, ás suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

14.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas á execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos,
taxas e outros, inclusive cm caso de troca, se houver.

14.2.19, Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código
de Defesa do Consumidor.
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14.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do contrato,
ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

14.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Termo
de Referência e no(s) rcspectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos
quantitativos contratados.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a Contratada que:

15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contiuto;

15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. não manter a proposta, salvo cm decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;

15.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.10. comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei rf 12.846, de Tde agosto de 2013.

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA
as seguintes sanções:

15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para

a Contratante;

15.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta c será aplicada
ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas nos itens 15.1.2
ao 15.1.7 deste AVISO.

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas infrações
administrativas previstas nos itens 15.1.8 ao 15.1.12 deste AVISO, bem como pelas infrações administrativas
previstas itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste AVISO, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção referida no item 15.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA

E-mail: cmburiticupu(ghotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95 BU I TI r' I I r-': ' '

Prc’.

F!s. -í/

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.3, e 15.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

15.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no importe de 0,5%
(zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

15.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta cm compensatória e promova
a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste AVISO.

15.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n“ 14.133, de 2021, as empresas ou

profissionais que:

15.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

15.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
0 contraditório c a ampla defesa à Contratada, obscrvando-sc o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021,
e subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.

15.7. As multas devidas e/ou prejuizos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos cm favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
Dívida Ativa do Municipal c cobrados judicialmcnte.

15.7.1. Caso a Contratante detennine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do proponente, o

Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

15.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

15.10. Sc, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei n® 12.846, de T de agosto dc 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração dc investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

15.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos tenrios da Lei n° 12.846, dc P de agosto de 2013, seguirão
seu rito nonnal na unidade administrativa.
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15.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação dc agente público.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO c seus anexos, prevalecerão as disposições do primeiro.

16.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus anexos, pois a
simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional de seus termos,
independentemente de transcrição, bem como o conliecimento integral do objeto, não sendo aceitas alegações
de desconhecimento de qualquer por menor.

16.3. O Secretário do Gabinete poderá relevar erros formais em quaisquer documentos apresentados, desde que
tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

16.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das obrigações necessárias
ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pelo Secretário do Gabinete, de segunda a sexta-feira, em horário
de expediente.

16.5. O foro da cidade de Buriticupu/MA, será o único competente para dirimir questões decorrentes do presente
procedimento.

Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes fonnas:

16.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Câmara Municipal de Vereadores de
Buriticupu/MA, situada à Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000 Centro de Buriticupu - MA | Teh:
(98) 34661210, de 2'‘ a 6“ feira, dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), onde
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível no sitio oficial deste
órgão https://cmburiticupu.ma.gov.br/ onde poderá ser consultado ou obtido gratuitamente. Esclarecimentos
adicionais, no mesmo endereço.

16.6.

17. ANEXOS

17.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

17.1.1. Anexo I - Termo de Referência.

17,1.2. Anexo II - Modelo dc Proposta.

Anexo III - Minuta do Contrato.17.1.3.

Buriticupu/MA, XX dc janeiro de 2025

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XXX/2025

ANEXO I

1-OBJETO

1.1 Este Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa para prestação dos serviços de Licença

de Uso dc Sistema integrado dc Folha de Pagamento e Recursos Humanos, atendendo assim as necessidades da
Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

2- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A contratação mostra-se necessária, afim de permitir a organização e realização da folha de Pagamento

por meio do programa, dando conformidade aos dados registrados no sistema, propiciando eficiência no
gerenciamento dos custos (correta apropriação) e do inventário físico da folha de pagamento da Câmara

Municipal dc Buriticupu/MA.

2.1.

3 - JUSTIFICATIVA DO VALOR

Foi realizado pesquisa de preços junto a outros órgãos da administração pública, através de consulta a contratos

já existentes, o que gerou a media de preços conforme tabela abaixo:

VLR
ESPECIFICAÇÃO VLR TOTALUND. QUANTITEM

UNITÁRIO

Contratação de empresa para prestação dos
serviços de Licença dc Uso de Sistema
integrado de Folha de Pagamento e Recursos
Humanos, atendendo assim as necessidades da

Câmara Municipal de Buriticupu - MA.	

MÊS R$ 9.680,04R$ 806,67121

16. ENQUADRAMENTO:

Artigo 75, inc. II, da Lei n° 14.133/2021.16.1.

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:17.

As contratações realizadas pelos órgãos c entidades da Administração Pública seguem obrigatoriamente

um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo constitucional, previsto no artigo 37,
inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou que as obras, os serviços, compras e alienações

devem ocorrer por meio dc licitações.

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA

E-mail: cmburiticupu(@hotmail.coni
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A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica a participação de17.2.

interessados cm procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços
disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais,
estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:17.3.

f...;

“XXI - ressalvados os casos especiifcados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual

somente permitirá as exigências de qualiifcação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. ”

O objetivo da licitação, portanto, c contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da17.4.

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. Entretanto, há aquisições e

contratações que possuem caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos
trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes.

A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas e17.5.

Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos art. 72 a 75 da Lei
n° 14.133/2021.

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a RS 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços c compras;

atualização do valor conforme DECRETO N“ 12.343, DE 30 DE

DEZEMBRO DE 2024, para RS 62.725,59 (sessenta e dois mi,
setecentos e vinte c cinco reais e cinquenta e nove centavos).

5.6. O valor total estimado para a Contratação de empresa para prestação dos serviços de Licença de Uso de
Sistema integrado de Folha de Pagamento e Recursos Humanos, atendendo assim as necessidades da Câmara
Municipal de Buriticupu - MA, encontrasse dentro do estimativo previsto pela lei federal 14.133/21.

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecuçâo total ou parcial dos compromissos assumidos com a18.1.

Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei n° 14.133/2021.
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19. CONTRATO

O contrato terá vigência até 31 de dezembro do exercício financeiro vigente, podendo ser prorrogado
nos termos do artigo 106 e 107 da Lei n” 14.133/2021.

19.1.

20. DA FORMA DE EXECUÇÃO

8.1 A contratada deverá realizar a instalação e disponibilizar os serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis.

21. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidorcs(es) indicados pelo Contratante.21.1.

22. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à espécie,
cabe exclusivamente à Contratante:

10.1 Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo dc Referência;

10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou cm parte, às suas expensas;

10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

10.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato;

10.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

10.7 Cientificar o órgão dc representação judicial do Município CONTRANTANTE para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protclatórios ou de
nenlium interesse para a boa execução do ajuste.

10.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
dc ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.;
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10.10 Efetuar o pagamento à contratada cm parcela única, até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada e do aceite da Administração;

10.11 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer material que

não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no Termo de Referência;

23. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à espécie,
cabe cxclusivamentc à Contratada:

11.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

11.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução dos
trabalhos;

11.3 Responsabilizar-se integralmcnte pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer natureza,
que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Contrato, respondendo
por si, seus empregados, propostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas;

11.4 Atender às determinações e exigências fomiuladas pelo CONTRATANTE;

11.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os serviços recusados
pelo CONTRATANTE no prazo detemiinado pela Fiscalização;

11.6 Responsabilizar-se, na fonna do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, sociais,
tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por

todos os gastos e encargos com material c mão-de-obra necessária à completa realização dos serviços até o seu

término;

11.7 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos materiais
empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de Referência, com as normas
da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada
pelo fiscal de contrato, assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem

ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

11.8- Manter as condições de habilitação c qualificação exigidas para a celebração do contrato durante todo
prazo de execução contratual;

11.9 Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, sc aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem
cônjuge, companheiro ou parente em linlia reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

24. FORMA DE PAGAMENTO

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA

E-mail: cniburiticupu@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95 Bu:

Pr

r lo-Vi-iw
f F1-; . 5^7

Ru. /A

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data dc apresentação da Nota24.1.

Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas de execução orçamentária
e financeira.

VALOR ESTIMADO

O valor estimado do presente processo R$ 9.680,04 (nove mil, seiscentos e oitenta reais e quatro

centavos), conforme cotação de preços realizada.

25.

25.1.

26. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
^ PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA

HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA

Para o Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes documentos.

27.

27.1.

● Ato Constitutivo da Empresa:

● Prova de regularidade com a Fazenda Federal:
● Prova de regularidade com a Fazenda Estadual:
● Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal:
● Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de apresentação

do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS:
● Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

● Atestado de Capacidade Técnica Operacional:

Rua Nelson Pereira Dias, n** 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu(ghotniail.coni
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ XXX/2025

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

A

Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XXX/2025.

Prezado senhor.

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a dispensa
de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que
venliam a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento
das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e
critérios de qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:

Razão Social:	

CNPJ:	

Endereço:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (...)	

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome;	

Cédula de identidade/órgão emissor:	
CPF:	

Cargo/Função:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (....)	

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buritícupu - MA
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3. Proposta de Preços: RS

Valor global: R$	 )●(

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS
VALOR

GLOBALDESCRIÇÃO QTDUNDITEM

Total RS

4. Prazo de validade da proposta:

5. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda
nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas,
comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

de( ), de

Rua Nelson Pereira Dias, 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" XXX/2025

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N“ XXXXXXXXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0801003/2025.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N”
XXXXXX QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA E A EMPRESA

XXXXXXXXXXX, PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE BURITlCUPU/MA, localizada na Avenida Rua
Nelson Pereira Dias, n”01 A, CEP: 65.393-000 Centro de Buriticupu - MA, inscrita no CNPJ sob n“ 01.612.526/0001-
95, neste ato representada pelo Presidenta da Câmara Municipal de Buriticupu, o senhor Vanusa íbiapino Sousa
Fernandes, portador do CPF sob o n° 051.197.773-50, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa
XXXXXXXXXX, XXXXXX, XXXXXXX, XXXXXXXX/XX, inscrita no CNPJ n^* XXXXXX, doravante
denominada CONTRATADA, neste alo representada por seu representante legal, XXXXXXX, portador do CPF N°
XXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, tem, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo N"
XXXXXXXX, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ XXX/2025, formalizado nos autos do Processo
Administrativo n" 0801003/2025, submclcndo-se às cláusulas c condições abaixo c aos preceitos instituídos no inciso

II do artigo 75 da Lei Federal N"14.133/21 e demais nonnas regulamentares pertinentes à espécie.:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUCÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação dc empresa para

prestação dos serviços de Licença dc Uso de Sistema integrado de Folha dc Pagamento e Recursos Humanos,
atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA, de acordo com a DISPENSA DE

LICITAÇÃO N'’ XXX/2025 e planilha abaixo:

VLR

UNITÁRIO
VLR TOTALQUANTUND.ESPECIFICAÇÃOITEM

Contratação de empresa para prestação dos
serviços de Licença de Uso de Sistema
integrado de Folha de Pagamento e Recursos
Humanos, atendendo assim as necessidades da

Câmara Municipal dc Buriticupu - MA.	

RS 9.680,04RS 806,6712MES1

PARAGRAFO SEGUNDO: O valor global do presente contrato é dc RS XXXX (XXXXXXX), que será
executado com regime de Empreitada por Preço Unitário.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO

PARAGRAFO PRIMEIRO: O recebimento dos serviços será feito nos termos da Lei n° 14.133/21.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os serviços deverão ser prestados de acordo com a necessidade da Câmara dc

Rua Nelson Pereira Dias, n** 01 A, CEP: 65,393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmaiI.com
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Buriticupu, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, no prazo de ate 02 (dois)
dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS PRODUTOS

A contratada deverá garantia a boa qualidade dos produtos entregues, nos termos da legislação vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemcnte da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos produtos
entregues.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA DE PAGAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE,
pagará à CONTRATADA, os valores conforme pedidos realizados c efetivamente entregues.

^ PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que

0 órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que

a Contratada providencie as medidas sancadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos
oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalraente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a regularidade
fiscal c trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação

regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, cm qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação.
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por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
nào tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
I = índice dc compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por eonta dos recursos específicos consignados no
orçamento da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, elassificada confonne abaixo especificado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso dc prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos
orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento dc contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência até XX de XXXX de XXXX, contado a partir da data de
assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n® 14.133/2021, sucedendo
que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de Referência:
PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor c Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar
seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;
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PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da

Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas
na Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições previstos na
Lein^' 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabiveis
nos termos da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO:

n"14.133/2021;

Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste
Ternio dc Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os serviços prestados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao fmal o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata dc serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer serviço prestado fora das
especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à
CONTRATADA, decorrentes de erros cometidos pela Contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos prccstabelecidos em Contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas
com a prestação dos serviços.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: Promover o acompanhamento c a fiscalização do objeto contratado, sob
os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por

escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para
corrigir defeitos ou irregularidades constatadas prestação dos serviços.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de
referência, c de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei
n° 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de
natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, c respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao
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pessoal eveníualmentc contratado para a execução dos serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no

seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo
de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo
contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s)
Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega
estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade
de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalinente, preposto apto a representá-la junto à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos
Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, cm decorrência da presente
relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da
execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente
ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da
execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais empregados
que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo
estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;
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PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente uniformizados e
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando
for 0 caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais detemiinados pelo CONTRATANTE na Ordem
de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO; Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais
como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas
as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados
durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término
de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das
disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso
de fornecimento dos quantitativos contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a Contratada que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à incxecuçào parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou nao entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, dc 1° de agosto
de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

● Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para
a Contratante;

● Multa dc 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e será aplicada
ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

● Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas no Tcrnio de
Referência.

● Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas infrações
administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas
itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo dc Referência, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no item 9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo dc 3 (três) anos
c máximo dc 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo quarto poderão ser
aplicadas à CONTRATADA juníamente com as dc multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmcnte.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a
multa dc mora no importe dc 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO; A aplicação dc multa de mora não impedirá que a Administração a converta
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções
previstas no Tenno de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei iV 14.133,
de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração cm virtude de atos ilícitos praticados.
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PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n® 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Câmara, ou deduzidos'da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmcnte.

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo dc 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados

pela conduta do proponente, a Câmara ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
^ artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVA: Se, durante o processo de aplicação dc penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei n” 12.846, de \° de agosto dc 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de
1” de agosto dc 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes dc ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanliada e fiscalizada por servidor ou comissão
designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração c não exclui nem reduz
a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou dc

agentes c propostos, na vigência do art. Art. 120 da Lei n® 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e
avaliar a execução do objeto, bem como dirimir c desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem
no curso dc sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, ou problemas
observados, conforme prevê 0 art. 117, daLein® 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior deste Orgão, em
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINCÀO DO CONTRATO

PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 137,
138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLACAO APLICAVEL

PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n® 14.133, de T de
Julho de 2021, e pelos preceitos dc direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria geral
dos contratos e as disposições de direito privado.

DO ACOMPANHAMENTO. FISCALIZACÀO ECLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA

RECEBIMENTO DO OBJETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal do contrato
designado pela CONTRATANTE, nos tennos do art. 117 da Lei n® 14.133/21, que deverá atestar a realização
de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento.
PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará fomialmente, o(s)
servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo com o gestor
e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões necessárias à execução do objeto
contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto: (nome
completo, nacionalidade, profissão c condição jurídica do representante da empresa).
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O ÓRGÃO E A EMPRESA
CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta
municipalidade seu endereço de c-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável em acompanhar o
Diário Oficial do ÓRGÃO, para acompanhar eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notificações,
sob pena dc responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:
PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n®14.133/21, a Lei

Complementar n® 123/06 c alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:
PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA, para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos c contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para igual distribuição,
para que produza seus efeitos legais.

Buriticupu - MA, dcdc

xxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA
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MEMORANDO

Buriticupu/MA, 23 de janeiro dc 2025

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo

administrativo n“ 0801003/2025, para Parecer da Dispensa dc Licitação 001/2025, tendo como objeto a

Contratação de empresa para prestação dos serviços de Licença dc Uso de Sistema integrado dc Folha de
Pagamento e Recursos Humanos, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA,
nos temios do art. 53, da Lei n” 14.133/2021.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atcnciosamentc,

i! ■/

&

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara
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PARECER jurídico

PROCESSO ADM N": 0801003/2025

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

I - CARACTERIZAÇAO

EMENTA; PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EXAME

DA POSSIBILIDADE LEGAL DE CONTRATAÇÃO
DIRETA.

FEDERAL N 14.133/21, ART 75, INCISO II.
CONTROLE PREVENTIVO DA LEGALIDADE DO

ART. 53. OBSERVÂNCIA DAS NORMAS DE

PRINCÍPIOS NORTEADORES DA LICITAÇÃO.

ELETRÔNICA. LEIDISPENSA

Trata-se de pedido de análise jurídica acerca da Contratação de empresa para prestação dos
serviços de Licença de Uso de Sistema integrado de Folha de Pagamento e Recursos Humanos,
atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

Apresentadas essas considerações iniciais, e presentes os requisitos necessários para fins de
elaboração do Parecer, passa-se à análise do mérito propriamente dito.

II - ANÁLISE

A presente análise tem o condão de assistir a autoridade no controle prévio de legalidade,
conforme estabelece o artigo 53, § 1 ° e incisos I e II c/ c o artigo 72, inciso III, da Lei n“ 14.133, de
2021, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica,
metodológica ou de conveniência e oportunidade.

A exigência de prévia licitação é um requisito essencial de natureza constitucional para a
realização de contratos com a administração. Tal requisição é necessária para a efetiva concretização
dos princípios basilares que regem a Administração Pública, conforme elencado no art. 37, caput, da
Constituição Federal de 1988.

No entanto, existem casos específicos previstos pela legislação que preveem exceções à regra
geral da prévia licitação como requisito à celebração de contratos com a administração. Tais exceções
estão dispostas nos arts. 74 e 75 da Lei n°. 14.133/21, que tratam, respectivamente, de inexigibilidade
e dispensa de licitação.

No que tange por ora, objetiva-se a elaboração de Parecer Jurídico que abarque a dispensa de
licitação prevista no art. 72, inciso II, da Lei n. 14.133/2021, onde os casos de contratação direta não
dispensam a observância de um procedimento formal prévio, com a apuração e comprovação da
hipótese de dispensa ou inexigibilidade de licitação, mediante procedimento administrativo que atenda
0 art. 72 da Lei n. 14.133/21.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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I - documento de formalização dc demanda c, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art.
23 desta Lei;

IIT - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com
o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação minima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente
do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio
eletrônico oficial.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo, constata-se a presença da
definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade Competente
para a instauração do processo, estimativa da despesa, calculada na forma estabelecida no artigo 23 da
Lei n*^ 14.133/2021 (artigo 72, inciso 11), estando este, por conseguinte, justificado (art. 72, inciso VII).

A documentação demonstrando a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido (artigo 72, inciso IV), bem como os documentos do futuro contratado
(orçamento, documentos de habilitação e certidão de regularidade fiscal), ora anexados, comprovam
que a empresa preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária nos termos do
artigo 72, inciso V, da Lei 14.133.

Vale lembrar que a análise do presente parecer se restringe aos aspectos jurídicos acerca da
aspectos formais da licitação e análise jurídica, seus anexos e minuta do contrato. Não cabe análise de
mérito administrativo ou valoração de aspectos econômicos neste parecer.

Por conseguinte, após análise dos autos, é possível aferir claramente que os autos do processo se
encontram devidamente instruído, pautado em critério objetivo, qual seja melhor preço, estando assim
atendido o pressuposto do artigo 72, inciso VI, da Lei n° 14.133/2021.

III - CONCLUSÃO

Nesse cenário, manifesta pela continuidade do procedimento licitatório, uma vez que foram
atendidos os preceitos legais necessários.

Buriticupu - MA, 24 de janeiro de 2025.

RUANA MAIA SANTOS

Assessora Jurídica

OAB/MA N° 19717

Rua Nelson Pereira Dias, 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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DISPENSA N" 003/2025.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços de Licença de Uso de Sistema

integrado de Folha de Pagamento e Recursos Humanos, atendendo assim as necessidades da

Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇAO

RS 9.680,04 (nove mil, seiscentos e oitenta reais e quatro centavos).

período RECIBEMENTO de PROPOSTAS

De 29/01/2025

Até 31/01/2025

Rua Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: llci(acmburiticuDU(q)gmail.coin
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA 003/2025

“ART. 75, INCISO II, § 3" DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021”

1. PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, inscrita sob o n“ CNPJ 01.612.526/0001-95, com sede na Rua Nelson Pereira

Dias, n® 01 A, CEP: 65.393-000 Centro de Buriticupu - MA, nos termos do art. 75, inciso 11

combinado com o seu § 3®, da Lei Federal n° 14.133, dc 01 de julho de 2021, toma público que

tem interesse em realizar Contratação de empresa para prestação dos serviços de Licença dc Uso

de Sistema integrado de Folha de Pagamento e Recursos Humanos, atendendo assim as

necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA, na forma descritiva e requisitos
constantes no AVISO e anexos.

1.1.

1.2. Considerando o exposto e a intenção dc realização dc Dispensa dc Licitação para a

contratação direta do objeto acima especificado, a Presidenta da Câmara Municipal TORNA
PÚBLICO o interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÃRJO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S)

PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO;

DISPENSA N® 003/2025

PROCESSO ADM: N®. 0801003/2025

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA: 31/01/2025

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os dias 29/01/2025 à
31/01/2025 na Câmara Municipal de Buriticupu/MA, situado Rua Nelson Pereira Dias, n° 01
A, CEP: 65.393-000 Centro de Buriticupu - MA, no horário das 08:00h às 14:00h, em dias

uteis ou pelo e-mail: {icitacmburiticupu@gmail.com.	

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa para prestação dos

serviços dc Licença de Uso de Sistema integrado dc Folha de Pagamento e Recursos Humanos,

atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal dc Buriticupu - MA, na forma descritiva

c requisitos constantes neste AVISO e anexos.

Rua Nelson Pereira Dias, n® 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: !icitacmburiticupu(q)gmail.com
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2.2. O valor global estimado para contratação é de R$ 9.680,04 (nove mil, seiscentos e oitenta

reais e quatro centavos).

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa dc Licitação, pessoas jurídicas cujo objeto
social compreenda a atividade objeto deste procedimento de contratação direta, desde que

comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação nos documentos especificados no

item 5 deste AVISO, vedados os que estiverem cumprindo sanções previstas legislação vigente,

aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de

pequeno porte;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa dc licitação ou participar da execução do
contrato, direta ou indiretamente:

3.3. l. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau;

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta
Dispensa de Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Buriticupu, bem
assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS

4.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação, nos

dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes formas:

4.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

Rua Nelson Pereira Dias, n® 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-maíl: licitacmburiticupu(g)gniail.coni
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4.1.1.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessada(s) em participar da presente dispensa

de licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de
habilitação relacionados no subitem 5 deste AVISO, através do endereço de e-mail:

licitacmburiticupu@gmail.com. o qual deverá conter a indicação de que se trata dc proposta de

preços/cotação e documentação necessária para participação no procedimento de Dispensa de

Licitação N° 003/2025; ou

4.1.2. POR MEIO FÍSICO:

4.1.2.1. A(s) Pessoa(s) fisica(s) ou juridica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de

preços (cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo

deste AVISO, realizando o protocolo dos documentos no setor dc protocolos da Câmara

Municipal de Buriticupu/MA:

4.1.2.2. A proposta de Preços deverá conter as informações/docum entos exigidos no item 4.5
deste AVISO, e os Documentos de Habilitação deverá conter os documentos exigidos no item 6
deste AVISO.

4.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando o
recebimento dos documentos.

4.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os
preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise pelo
Secretário do Gabinete.

4.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados,
elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo 11.

4.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer

meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras,
entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada sequencialmente (número de
folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas c a última folha assinada

por representante legal da empresa, e consignar:

4.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do CNPJ,
endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato,
bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para fins de

pagamento), conforme modelo constante do Anexo II;

4.5.2. Devem ser incluídastodas as informaçõesnecessáriasao perfeito detalhamento do objeto
na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

4.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta
em algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso cm reais, com duas casas
decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos c despesas

decorrentes da execução do objeto;

4.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

Rua Nelson Pereira Dias, n® 01 A, CEP: 65.393-000, Burítícupu - MA
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4.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência,

Anexo I do presente AVISO.

4.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

abertura. A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo
facultada ao proponente a aceitação.

4.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de

Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO 1,
mencionando as informações técnicas necessárias.

4.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PRECO POR ITEM”.

4.6.1 Havendo propostas iguais ao menor valor já ofertado, prevalecerá aquele que for

recebido e registrado primeiro.

4.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta,

estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

4.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de

fato superveniente e aceito pela administração.

4.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para
assegurar ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo todos
os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos
sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras,

segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, irgorosamente, às

especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.

4.10. A Secretária(o) do gabinete examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos

requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa neste

procedimento de contratação direta.

5. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL:

5.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa
LTDA), ou do Presidenta (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);

5.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso
de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA). ou do
Presidenta (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição
para com a Fazenda Federal.

5.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas

Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

5.3. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEI; ou

5.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

Rua Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-maíl: lícitacmburiticupu(?f:gmail.coni
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5.5. Contrato Social de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou

5.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores.

5.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

5.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e dc Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal.

5.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

5.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais c Dívida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da

Fazenda).

5.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual.

5.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa proponente, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual.

5.7,6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

5.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do

Município, expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa proponente, comprovando
a regularidade para com a Fazenda Municipal.

5.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica

Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço.

5.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos dc Negativa,
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou

Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho.

5.8 Qualificaçãoeconômíco-financeíra;

5.8.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, dc recuperação judicial ou extrajudicial (Lei
rf 1 l.IOl, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60

(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.

5.9 Qualificaçãotécnica:

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buríticupu - MA
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5.9.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto desta contratação. O
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/fúnção.

5.10. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

5.10.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por

meio eletrônico, via e-mail, ou cm via original.

5.10.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

5.10.3 0 reconhecimento de fuma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade,

salvo imposição legal;

5.10.4. A Secretária(o) do Gabinete reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

5.10.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer
dispositivo deste AVISO e seus anexos, A Secretária{o) do Gabinete considerará o proponente
inabilitado.

5.10.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência.
Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias,
contados da sua expedição.

6. DO JULGAMENTO:

6.1. Recebidos as Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, A Sccrctária(o) do
Gabinete fará a apreciação dos documentos neles contidos.

6.2. A Secretária(o) do Gabinete decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s)
emprcsa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar dc apresentar
qualquer dos documentos exigidos.

6.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Câmara Municipal dc Buriticupu - MA,
para verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.

6.4. É facultado a Secretária(o) do Gabinete solicitar esclarecimentos e dados técnicos

subsidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu
exclusivo critério.

6.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) fisica(s) ou juridica(s) que atenderem todos os

itens exigidos neste AVISO.
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6.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

F

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa de
Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço, cuja documentação de
habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇAO DO OBJETO.

9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente

dispensa de licitação, estão previstos no projeto básico. Anexo I do Presente AVISO.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, Anexo III do
Presente AVISO.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Buriticupu, classificada conforme abaixo

especificado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,

para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao
disposto neste AVISO c as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições de

habilitação.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste
instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertante do

menor preço, devidamente habilitado.
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12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será de ate 12 (doze) meses,
contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o

disposto no art. 106, 107 e 124, da Lei rf 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos
serviços ou nas compras.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n“ 14.133, de 2021, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica cm corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133,
de 2021.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

14. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Termo dc

Referência:

14.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar c fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus
bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

14.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada
caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades

previstas na Lei n" 14.133/2021;

14.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei n‘
14.133/2021;

14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;
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14.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis
nos termos da Lei n“ 14.133/2021;

14.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n‘
14.133/2021;

14.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste

Termo de Referência;

14.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com
a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO;

14.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou

prejudiciais;

14.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço prestado fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

14.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA,
decorrentes de erros cometidos pela Contratante;

14.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato:

14.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os

serviços do objeto.

14.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-
Ihe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no serviço do objeto.

14.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de

Referência:

14.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência, e

de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da

Lei n” 14.133/2021;

14.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,

trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao

pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

14.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a

dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.

14.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência,
não podendo nunca ser inferior a esta;

14.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;
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14.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados
com as caracteristicas dos serviços;

14.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) dc Serviço,

os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega
estabelecido;

14.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
cm relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

14.2.9. Indicar, formalmcntc, preposto apto a representá-la Junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;

14.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

14.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou
0 acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

14.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da

CONTRATADA, esta pagará á CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

14.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pcla CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os

materiais empregados que Julgar inadequados;

14.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação
Direta;

14.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

14.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo

de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

14.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos dc Proteção Individual - EPl, quando for o caso;

14.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto

da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

14.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete, seguro,
impostos, taxas e outros, inclusive em caso dc troca, se houver.
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14.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas c
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

14.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência
do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de
sua vigência.

14.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no{s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao

compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n'’ 14,133, de 2021, a
Contratada que:

15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. deixar dc entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência dc fato superveniente devidamente
justificado;

15.1.6. não celebrar o contrato ou nao entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n“ 12.846, de 1° dc agosto de 2013.

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

15.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta

e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste AVISO.
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15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 15.1.8 ao 15.1.12 deste AVISO, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste AVISO, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 15.2.2, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.3, e 15.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
cvcntualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmcnte.

15.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

15.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta cm
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas neste AVISO.

15.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, dc 2021, as
empresas ou profissionais que:

15.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

15.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei n“ 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei rf 9.784, de 1999.

15.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos cm favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

15.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

15.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

obser\'ado o princípio da proporcionalidade.
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15.10. Se, durante 0 processo dc aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de \° de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

15.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 1® de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

15.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação

de agente público.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as disposições
do primeiro.

16.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO c seus
anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional de
seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do objeto,
não sendo aceitas alegações de desconhecimento dc qualquer por menor.

16.3. O Secretário do Gabinete poderá relevar erros formais em quaisquer documentos
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

16.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das

obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pelo Secretário do
Gabinete, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.

16.5. O foro da cidade dc Buriticupu/MA, será o único competente para dirimir questões
decorrentes do presente procedimento.

Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:16.6.

16.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Câmara Municipal de
Vereadores de Buriticupu/MA, situada à Rua Nelson Pereira Dias, n® 01 A, CEP: 65.393-000
Centro de Buriticupu - MA | Tel.: (98) 34661210, de 2“ a 6“ feira, dias úteis, no horário das 08:00hs

(oito horas) às 12:00hs (doze horas), onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. O
AVISO também estará disponível no sitio oficial deste órgão https://cmburilicupu.ma.uov.br/

onde poderá ser consultado ou obtido gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo
endereço.

17. ANEXOS

17.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:
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17. l. 1. Anexo I - Termo dc Referência.

17.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.

Anexo III - Minuta do Contrato.17.1.3.

Buriticupu/TdA, 28 de janeiro de 2025

●VíV

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 003/2025

ANEXO I

1- OBJETO

1.1 Este Temio de Referência tem por objeto a Contratação de empresa para prestação dos

serviços de Licença de Uso de Sistema integrado de Folha de Pagamento e Recursos Humanos,

atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

2- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A contratação mostra-se necessária, afim de permitir a organização e realização da folha

de Pagamento por meio do programa, dando conformidade aos dados registrados no sistema,

propiciando eficiência no gerenciamento dos custos (correta apropriação) e do inventário físico

da folha de pagamento da Câmara Munieipal de Buriticupu/MA.

2.1.

3 - JUSTIFICATIVA DO VALOR

Foi realizado pesquisa de preços junto a outros órgãos da administração pública, através de

consulta a contratos já existentes, o que gerou a média de preços conforme tabela abaixo:

VLR

UNITÁRIOESPECIFICAÇÃO UND. QUANT VLR TOTALITEM

Contratação de empresa para prestação dos
serviços de Licença de Uso de Sistema
integrado de Folha dc Pagamento e Recursos
Humanos, atendendo assim as necessidades da

Câmara Municipal de Buriticupu - MA.	

RS 9.680,04R$ 806,671 MES 12

ENQUADRAMENTO:4.

Artigo 75, inc. II, da Lei n*^ 14.133/2021.4.1.

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:5.

As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo

5.1.
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constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual

determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

5

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tomar isonômica a

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos

públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos

campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir

a proposta mais vantajosa às contratações.

5.2.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:5.3.

"XXI - ressalvados os casos especiifcados na legislação,

as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública que

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,

com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação

técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações. ”

5.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações especificas tomando

impossiveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de
se estabelecer a concorrência entre licitantes.

5.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas

e Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos
art. 72 a 75 da Lei n° 14.133/2021.

Alt. 75. É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a

RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros

serviços e compras; atualização do valor conforme

DECRETO 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE

2024, para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mi,

setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta c nove

centavos).
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5.6. O valor total estimado para a Contratação de empresa para prestação dos serviços dc Licença

de Uso de Sistema integrado de Folha de Pagamento c Recursos Humanos, atendendo assim as

necessidades da Câmara Municipal dc Buriticupu - MA, encontrasse dentro do estimativo

previsto pela lei federal 14.133/21.

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS6.

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos

assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei
n“ 14.133/2021.

6.1.

CONTRATO7.

O contrato terá vigência até 31 dc dezembro do exercício financeiro vigente, podendo ser

prorrogado nos termos do artigo 106 e 107 da Lei n® 14.133/2021.

7.1.

8. DA FORMA DE EXECUÇÃO

8.1 A contiatada deverá realizar a instalação e disponibilizar os serviços no prazo máximo de 02

(dois) dias úteis.

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO9.

Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores(es) indicados pelo Contratante.9.1.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis

aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratante:

10.1 Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
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10.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

10.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuçao total ou parcial do Contraio;

10.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações c reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados á execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.;

10.10 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da Nota

Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;

10.11 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer

qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no Termo

de Referência;

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis

aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

11.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de

Rcfcrência/Projeto Básico;

11.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da

execução dos trabalhos;

11.3 Responsabilizar-se intcgralmcnte pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de
qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do
objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores,

independentemente das medidas preventivas adotadas;

11.4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;

11.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os
serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;
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11.6 Rcsponsabilizar-sc, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos c obrigações

comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias , ou quaisquer outras previstas na

legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra

necessária à completa realização dos serviços até o seu ténnino;

11.7 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos
materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de
Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais

normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo fiscal de contrato, assim como pelo refazimento
do scr\'iço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

11.8- Manter as condições de habilitação c qualificação exigidas para a celebração do contrato
durante todo prazo de execução contratual;

11.9 Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

12. FORMA DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com
as nonnas dc execução orçamentária e financeira.

13. VALOR ESTIMADO

13.1. O valor estimado do presente processo RS 9.680,04 (nove mil, seiscentos e oitenta reais

e quatro centavos), conforme cotação de preços realizada.

14. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA

HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA

Para o Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes documentos.

15.

15.1.

● Ato Constitutivo cia Empresa;

● Prova de regularidade com a Fazenda Federal;
● Prova de regidaridade com a Fazenda Estadual;
● Prova de Regidaridade perante a Fazenda Municipal;
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● Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através
de apresentação do CRF - Certiifcado de Regularidade do FGTS;

● Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
● Atestado de Capacidade Técnica Operacional:
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 003/2025
Rub.,

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

A

Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N** 003/2025.

Prezado senhor,

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a
dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos
pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:
Razão Social:	

CNPJ:	

Endereço:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (...)	

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome:	

Cédula de identidade/órgão emissor:	
CPF:	

Cargo/Função:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (....)	

3. Proposta de Preços: R$
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Kub.Valor global; R$ ).(.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO
VALOR

GLOBAL
UND QTD

Total R$

4. Prazo de validade da proposta:

5. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda
nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais,
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

de de.{ )>
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N” 003/2025

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N*' XXXXXXXXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0801003/2025.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N" XXXXXX QUE ENTRE
SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA E

A EMPRESA XXXXXXXXXXX, PARA

O FIM QUE ESPECIFICA.

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA, localizada na
Avenida Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000 Centro dc Buriticupu - MA, inscrita no
CNPJ sob n° 01.612.526/0001-95, neste ato representada pelo Presidenta da Câmara Municipal de

Buriticupu, 0 senhor Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes, portador do CPF sob o n“ 051.197.773-50,
doravantedenominadaCONTRATANTEe a empresaXXXXXXXXXX,XXXXXX,XXXXXXX,
XXXXXXXX/XX,inscrita no CNPJ n° XXXXXX,doravante denominadaCONTRATADA,neste

ato representada por seu representante legal, XXXXXXX, portador do CPF N“ XXXXXX, doravante
denominada CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo N®
XXXXXXXX, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N" XXX/2025, formalizado nos autos do
Processo Administrativo n° 0801003/2025, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos

preceitos instituídos no inciso II do artigo 75 da Lei Federal N°14.133/21 e demais normas
regulamentares pertinentes à espécie.:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de

empresa para prestação dos serviços de Licença de Uso de Sistema integrado de Folha de

Pagamento e Recursos Humanos, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de

Buriticupu - MA, de acordo com a
abaixo;

DISPENSA DE LICITAÇÃO N*» XXX2025 e planilha

VLR

UNITÁRIOESPECIFICAÇÃO VLR TOTALUND. QUANTITEM

Contratação de empresa para prestação dos
serviços de Licença de Uso de Sistema
integrado de Folha de Pagamento e Recursos
Humanos, atendendo assim as necessidades da

Câmara Municipal de Buriticupu - MA.	

R$ 806,67 RS 9.680.04MES 121

PARAGRAFO SEGUNDO: O valor global do presente contrato c de RS XXXX (XXXXXXX),

que será executado com regime de Empreitada por Preço Unitário.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FQRNECIMENTO DO OBJETO

PARAGRAFO PRIMEIRO: O recebimento dos serviços será feito nos termos da Lei n®
14.133/21.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os serviços deverão ser prestados de acordo com a necessidade da
Câmara de Buriticupu, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma,
no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS PRODUTOS

A contratada deverá garantia a boa qualidade dos produtos entregues, nos termos da legislação
vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Indcpcndcntemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade
dos produtos entregues.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA DE PAGAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a
CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, os valores conforme pedidos realizados e
efetivamenle entregues.

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no

momento cm que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei rf 14.133, de 2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida

a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos
sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua
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situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja
cm situação regular, salvo por motivo dc economicidade, segurança nacional ou outro de interesse

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade
da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples

Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, dc 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio dc documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos dc pagamento, desde que
a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM == IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número dc dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.

í = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta
bancária da contratada.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, classificada conforme
abaixo especificado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos
créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente contratação correrão

por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas
em termo de aditamento de contrato.

CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE
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PARAGRAFO ÚNICO; Os preços são fixos e irrcajustáveis no prazo de um ano contado da data
limite para a apresentação das propostas.

^i025

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO; A contratação terá vigência até XX de XXXX de XXXX, contado a

partir da data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei
Federal n" 14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara

após a liquidação da despesa.

CLAUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO; Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante

do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível

com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO; A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os

serviços da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao
infrator as penalidades previstas na Lei n® 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO; Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e
condições previstos na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO; Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do
Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às
penalidades cabíveis nos termos da Lei n® 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos
na Lei n® 14.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os serviços prestados pela CONTRATADA, que estejam em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao
final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes,
inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO; Recusar com a devida justificativa qualquer serviço
prestado fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buritícupu - MA
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Assumir a responsabilidade pelos prejuízosPARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO:

eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes de erros cometidos pela Contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da

emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer

ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto

contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas

ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas
prestação dos serviços.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Referencia:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade
com o termo dc referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua
transcrição, sob as penas da Lei n® 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO:

responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos
ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos
serviços;

Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo
discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de
processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas no

presente Termo dc Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas
contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelo contratante, relacionados com as característica s dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO:

CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas
expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

Executar, nos locais determinados pelo

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer
anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar
os esclarecimentos necessários;
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PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposío apto a representá-la junto
à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e exigências
dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto
contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à

CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da presente relação contratual, nao excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer
empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente,
mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo
Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes
do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à

fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para
sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida
necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,

apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro
do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de
Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO:

CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro
do prazo de execução estabelecido;

Executar, nos locais determinados pelo

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à execução
do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo
aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos
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efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para
ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providencias necessárias para o fiel

cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s),
inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a Contratada

que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de

qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5” da Lei n" 12.846, de

r de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a

Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

● Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
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significativos para a Contratante;

♦ Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

● Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
no Termo de Referência.

● Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infrações
administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo
quarto poderão ser aplicadas à CONTRATADA Juntamente com as de multa, descontando- a dos

pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem

superiores ao valor de pagamento evcntualmente devido pela Administração ao contratado, além
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmcnte.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o
contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do
contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas no Tenno de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da

Lei n'* 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os

objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar com
a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas
realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14.133, dc 2021, e subsidiariamente
a Lei n*» 9.784, de 1999.
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PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante

serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Câmara, ou deduzidos da

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados
judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os
prejuízos causados pela conduta do proponente, a Câmara ou Entidade poderá cobrar o valor

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará

em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se
houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei if 12.846, de 1® de agosto
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou

estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor
ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do
art. Art. 120 da Lei n*» 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO; À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar,
conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e
pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à
regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da Lei rf

Rua Nelson Pereira Dias, n® 01 A, CEP: 65.393-000, Buríticupu - MA
E-mail: licitacmburiticuDu@»mail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU

A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

^'Mqíoq^
. 40-

Pl

F:

Kub._

14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas á
autoridade superior deste Órgão, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-sc-á de acordo com
os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento c regido pelas disposições expressas na Lei n"
14.133, de 1 ® de Julho de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO. FISCALIZAÇÃO E

RECEBIMENTO DO OBJETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e

fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei n" 14.133/21,

que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará
formalmente, o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do

objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum

acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões
necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DECiMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA:

PARAGRAFO UNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto:
(nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da empresa).

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O ÓRGÃO E A

EMPRESA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros

junto a esta municipalidade seu endereço de c-mail e seu endereço físico, bem como fica

responsável em acompanhar o Diário Oficial do ÓRGÃO, para acompanhar eventuais
comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:

PARAGRAFO UNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n®14.133/2l, a

Lei Complementar n" 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - DO FORO:

PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.
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E. por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para

igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Buriticupu - MA,

F's or

	

de de
2025

xxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo dc Contração Direta, Dispensa de Licitação N” 003/2025, do tipo
Menor Preço, as publicações do Aviso de Licitação no Quadro de Aviso desta Câmara e Diário Oficial da
Câmara Municipal.

Buriticupu/MA, em 28 de janeiro de 2025.

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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PUBLICAÇÃO NO MURAL

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 003/2025

ART. 75, INCISO II, § 3" DA LEI FEDERAL N“ 14.133/2021.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 01.612.526/0001-95, nos
termos do art. 75, inciso II combinado com o seu §3®, da Lei Federal n" 14.133, de 01 de julho de 2021, torna
públieo a quem interessar, que realizará a Contratação de empresa para prestação dos serviços de Licença de
Uso de Sistema integrado de Folha dc Pagamento e Recursos Humanos, atendendo assim as necessidades da
Câmara Municipal de Buriticupu - MA, conforme quantidades, condições e especificações descritas no Aviso
de Contratação Direta. A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os dias 29/01/2025 à
31/01/2025 na Câmara Municipal de Buriticupu/MA, situada na Rua Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP: 65.393-

licitacmburiticuDU@gmail.com, conforme000, Centro, Buriticupu/MA, em dias uteis ou pelo c-mail:
especificações e normas contidas no Aviso de Contratação Direta, disponível no Portal da Transparência da
Câmara Municipal de Buriticupu: httns://cmburiticuDU.ma.gov.br/. bem como por meio de solicitação feita ao
endereço de E-mail supracitado. Esclarecimentos adicionais pelo c-mail: licitacmburÍticuDu@gmail.co.m.
Buriticupu/MA, 28 dc janeiro de 2025, Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes, Presidenta da Câmara Municipal de
Vereadores de Buriticupu/MA.

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmaiI.com
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CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixada cópia do Aviso de
Contratação Direta, Dispensa de Licitação N“ 003/2025, datado de 28 de janeiro de 2025, no Mural de Avisos
desta Câmara nele ficando pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis.

A referida contratação tem por objeto a Contratação de empresa para prestação dos serviços de Licença
de Uso de Sistema integrado de Folha de Pagamento e Recursos Humanos, atendendo assim as necessidades da
Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

Buriticupu/MA, em 28 de janeiro de 2025.

P .
óí <y

Vanusa Ibiapino So.
Presidenta da Câmara Municipal

>r>un
usa Fernandes

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu(ghotmail.com
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ART. 75, INCISO II, § 3" DA LEI FEDERAL _N
14.133/2021. A CÂMARA
BURITICUPU/MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
01.612.526/0001-95, nos termos do art. 75, inciso II
combinado com o seu §3“, da Lei Federal n“ 14.133, de 01
de julho de 2021, toma público a quem interessar, que
realizará a Contratação de empresa para prestação dos
serviços de Licença de Uso de Sistema integrado de Folha
de Pagamento e Recursos Humanos, atendendo assim as
necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA,
conforme quantidades, condições e especificações descritas

Aviso de Contratação Direta. A proposta de Preços e
documentação deverá ser entregue entre os dias 29/01/2025
à 31/01/2025 na Câmara Municipal de Buriticupu/MA,
situada na Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP:
65.393-000, Centro, Buriticupu/MA, em dias uteis ou pelo
e-mail:

especificações e normas contidas no Aviso de Contratação
Direta, disponível no Portal da Transparência da Câmara
Municipal de Buriticupu: https://cmburiticupu.ma.gov.br/,
bem como por meio de solicitação feita ao endereço de E-
mail supracitado. Esclarecimentos adicionais pelo e-mail:
licitacmburiticupu@gmail.com. Buriticupu/MA, 28 de
Janeiro de 2025, Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes,
Presidenta da Câmara Municipal de Vereadores de
Buriticupu/MA.

Subelemento 3.3.90.30.04, no valor de RS 6.792,00,
2025 Atividade 1901.082440030.2.050

MUNICIPAL DE
Exercício

Manutenção e Func. do Creas , Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento
3.3.90.30.04, no valor de RS 6.792,00. VIGÊNCIA: O
prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado

Termo de Referência, com início na data de sua
assinatura e encerramento em 31 de Dezembro de 2025,

prorrogável na forma do art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666,
de 1993. DATA DA ASSINATURA: 22 de Janeiro de
2025 SIGNATÁJRIOS: Sr. Afonso Barros Batista, pela
Contratante e o Sr. Rogério de Sousa Teles, pela
contratada. BURITICUPU - MA, 22 de Janeiro de 2025.
Sr. Afonso Barros Batista, Secretária Interino de

Trabalho e Economia

no

no

Desenvolvimento Social,

Solidária.
conformelicitacmburiticupii@gmail.com.

SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E
ECONOMIA SOLIDARIA - TERMO ADITIVO ■

EXTRATO DE TERMO ADITIVO: EXTRATO DE
TERMO ADITIVO/2025

F^íTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
C .íTRATO N" 1301001/2023. EXTRATO DO
SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONTRATO, 16 de

2024, PROCESSO 0112001/2022 -
SEMDESTES. PARTES: Secretária Municipal de
Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária

de Buriticupu - MA e o GRUPO DE APOIO AS
COMUNIDADES CARENTES-PADRE AFONSO,
inscrito no CNPJ.: 00.481.894/000189, com sede firmada

Rua Dom Mota, s/n®. Colégio Agrícola, Buriticupu -
MA, através da sua representante legal CAMILA DA
SILVA SOUSA, inscrito no CPF pelo n“ 612.610.353-05.
OBJETO: Aditivo de Prorrogação de prazo de Vigência do
Contrato. DA VIGÊNCIA: O presente termo aditivo terá a

vigência a partir do dia 02/01/2025 a 31/12/2025.
PODER: 02 - PODER EXECUTIVO; ORGÂO: 11 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA;
UNIDADE: 02 - FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E

FUNÇÃO

dezembro

: n! ! ", fl A
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FIA;ADOLESCÊNCIA

ÇftPGRAMÁTICA:
1 NUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO
MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO: R$
60.000,00 (sessenta mil reais);
DISPENSA 001/2023-SEMDESTES. BASE LEGAL: O

objeto deste termo está em consonância com a Lei
8.666/93, Art. 57, inciso II. FORO: Comarca de
BURITICUPU, Estado do Maranhão. BURITICUPU -
MA, 30 de dezembro 2024. Euzilene Gonçalves Lopes da
Silva Secretária Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidária. BURITICUPU, Estado do

Maranhão, 30 de dezembro 2024. Euzilene Gonçalves
Lopes da Silva, Secretária Municipal de Desenvolvimento
Social, Trabalho e Economia Solidária.

08.243.0019.2123.0000

MODALIDADE

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU ■

DISPENSA ■ AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA:
AVISO DE DISPENSA DE LlCITAÇÃO/2025

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 003/2025.
BríSE

- Data: 28/01/2025-IP com n“: 192.168.3.69.597.343-CPF: _

Autenticação em; www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficial.php7ids2 154 R
B

I
Clicksign 94flb73B8-7a26-44b2-8080-ca423acd2ttc●T#i.
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ENCAMINHAMENTO AO SETOR DE LICITAÇÕES

Trata-se de Processo Administrativo instaurado em 08 de janeiro de 2025, com vistas à Seleção da proposta apta

a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a Contratação de empresa para prestação dos ser\-iços
de Licença de Uso de Sistema integrado de Folha de Pagamento e Reeursos Humanos, atendendo assim as
necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

Encaminhem-se os autos ao setor de tesouraria, o presente processo de contratação, para recebimento e análise

das propostas de preços apensadas ao processo, bem como propostas adicionais que por ventura sejam
encaminhas para compor o processo de contratação em pauta.

Buriticupu/MA, 03 de fevereiro de 2025

lisa Fernandes

Presidenta da Câmara Municipal
Vanusa Tbiapino So

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmaiI.com
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JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO

Junto aos autos do Processo de Contração Direta, Dispensa de Licitação N° 003/2025, as Propostas
de Preços adicionais.

Buriticupu/MA, cm 03 de fevereiro de 2025.

MARINETE SANTOS BORGES ^
Agente de Contratação

Rua Nelson Pereira Dias, n** 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotniail.com
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PROPOSTA DE PREÇOS DA EMPRESA

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ 17.422.433/0001-38

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotinail.coin



^ADTR
TRANSFORMANDO INFORMAÇÃO EM PODER

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 17.422.433/0001-38

Pi .

F'.
Insc. Est. 12.579.851-2

End.: Praça Alfredo Teixeira, 01 - Cohab Ani! II - CEP.: 65.050-090
Fone; (98) 3244-0454 - (86) 2106-6330

São Luís - MA

Rub.

PROPOSTA DE PREÇOS

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.
ENDEREÇO: Praça Alfredo Teixeira, Casa 01 Cohab Anil II, São Luís - MA.
CNPJ 17.422.433/0001-38

E-MAIL: licitacao@adtrinformatica.com
REPRESENTANTE: THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO

À CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 003/2025.

Prezada Presidenta da Câmara Municipal

Sr. Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes

Apresentamos abaixo nossa proposta de preços relativa a dispensa de licitação
003/2025, para Contratação de empresa para prestação dos serviços de Licença de Uso de
Sistema integrado de Folha de Pagamento e Recursos Humanos, atendendo assim as
necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

n'

VALOR

TOTAL

VALOR

UNTESPECIFICAÇÃO QUANTUND.ITEM

Contratação de empresa para prestação dos
de Licença de Uso de Sistemaserviços

integrado de Folha de Pagamento e Recursos
Humanos, atendendo assim as necessidades da
Câmara Municipal de Buriticupu - MA.	

5.400,00MÊS 450,0012
1

O valor total da nossa proposta é de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).

Os prazos de execução e início dos serviços são aqueles presentes no aviso da dispensa e termo
de referência.

Nossa proposta tem validade dc no mínimo 90 (noventa) dias.

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional (Real -
R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e
quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação

Declaramos ainda, assumir inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham
ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento

das condições em que se

instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

a

desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das
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TRANSFORMANDO INFORMAÇÃO EM PODER

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 17.422.433/0001-38 - Insc. Est. 12.579.851-2

End.: Praça Alfredo Teixeira, 01 - Cohab Anil II - CEP.: 65.050-090
Fone: (98) 3244-0454 - (86)2106-6330

São Luís - MA

Fls._
Rub.

.025

SÀO LUÍS-MA, 29 de janeiro de 2025.

Assinado de forma digital por
THAIANE MARIA ARAÚJO

BARROSO;008S6456306

Dados; 2025.01.29 14:49:44

-03'00’

THAIANE MARIA

ARAÚJO

BARROSO:00856456306

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ 17.422.433/0001-38
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DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ 17.422.433/0001-38

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buritieupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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ALTEIUÇÂO CONTRATUAL N" 02 E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA
SOCIEDADE “ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - M£

CNPJ N“ 17,422.433/0001-38

>»

Os a seguir qualificados e ao final assinados, ANTONIO DE ASSIS BARROSO, brasileiro, casado, no
regime dc comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade n° 412.534 SSP/PL,
CiC vf 182.Ó70.503-10, nascido em 20-04-1960 na cidade de Pedro II/PI, residente e domiciliado na
Av. Noronha de Almeida n'' 2201, baimo São João, Cep 64045-050, em Teresina/PI e THAIARA
RAYANNE AlU^UJO BARROSO, brasileira, solteira, maior, empresária, portadora da cédula de
identidade n^’ 3.654.906 SSP/Pl, CIC 600.876.523-07, nascida em 26-10-1990 na cidade de
'l eresiiWPI, residente e domiciliada na Av. Noronha de Almeida n° 2201, bairro São João, Cep 64045-
500, cm Teresina/PI, únicos sócios componentes da Sociedade Empresaria Limitada ADTR
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME, com sede e foro na cidade de Pedro II, Estado do
Piauí, na i^ua Coronel Cordeiro n'’ 277, Loja 02, Centro, Cep 64255-000, com Contrato Social
arquivado na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22200376037, por despacho de 17-12-
2012. Inscrita no CNPJ-MF sob n° 17.422.433/0001-38, entre si livre e de comum acordo, resolvem
alterar e consolidar seu Contrato Social na forma das cláusulas c condições seguintes e de acordo com a
Lei 10.406 de 10-01-2002.

CLAUSULA PRIMEIRA

A sede da sociedade, nesta data, passa a ser na Praça Alfredo Teixeira n° 1, bairro Cohab Anil II, CEP
65050-090, em São Luís/MA.

Em virtude desta alteração contratual c em atendimento a adequação da sociedade e a Lei n'

10.406/2002, 0 Contrato Social consolidado passará a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS VIGENTES NA
SOCIEDADE EMPRESÁILIA LIMITADA “ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
-ME

yy

CLAUSULA PRIMEIRA

A sociedade gira sob a denominação social de ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
LTDA ME e tem como nome fantasia '‘ADTR JNFORMATICA. »»

CLAUSULASEGUNDA

A sociedade tem sede na Praça Alfredo Teixeira if I, bairro Cohab Anil II, CEP 65050-090, em São
Luís/MA.

CLAUSULA TERCEllU

A sociedade não tem filiais, podendo constituí-las, atendidos os preceitos legais, em quaisquer
partes do Território Nacional.

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/10/2018 12:21 SOB
N“ 21201015754.

; 160698443 DE 24/10/2018. CÓDIGO
NIRE:

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/10/2018 13:22 SOB
N“ 20160303141.

PROTOCOLO: 160303141 DE 2018-10-23
12:22:21.642023, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804469682. NIRE: 22200376037.

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR
SECRETÁRIO-GERAL

TERESINA, 23/10/2018

www.piauidigital.pi.gov.br

PROTOCOLO

DE VERIFICAÇÃO; 11804492072.
JUCEPl JUCEMA 21201015754.

SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME
Mi« CCMKX

>UM

Lílian Theresa Rodriguea Mendonça
SECRETÁRIA-GBRAL

SÃO LUÍS, 24/10/2018
empresafacil.ma.gov.brWWW.

autenticidade noa reapectivoa portaie.
A validade deate documento, se impresao. fica sujeito à comprovação de aua
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 02 E CONSOLIDAÇÃO DO CONTIUTO SOCIAL DA

SOCIEDADE “ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME”
CNPJ N“ 17.422.433/0001-38

CLAUSULA QUARTA

A sociedade continua contratada por prazo indeterminado e iniciou suas atividades na data de
assinatura de seu contrato social em 03 de dezembro de 2012.

CLAUSULA QUINTA

A sociedade tem os seguintes objetivos:

62.02-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computadora)

cusiomizáveis;

47.51-2/01 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentosb)
de infonnática;

47.54-7/01 - Comércio varejista dc móveis;
47.89.0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório.
63.19-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação

0

d)

e)

na internet

82.19-9/01 - Digitalização para reprodução de copias.
69.20-6/02 - Atividades de Consultoria e Auditoria Contábil e Tributaria.

0
g)

63.99-2/00 - Outras Atividades de Prestação de Serviços de informação nãoh)

Especificados Anleriormente;

62.03-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computadori)

não-customizáveis;

62.09-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia daJ)
informação;

62.04-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação.k)

CLAUSULA SEXTA

O Capital Social da sociedade permanece no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) dividido em
50.000 (cinquenta mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real), ficando assim distribuído entre os

sócios:

R$ 40.000,00

RS 10.000,00
RS 50.000,00

Antônio de Assis Barroso

Thaiara Rayanne Araújo Barroso
Totalizando

40.000 quotas
10.000 quotas
50.000 quotas

CLAUSULA SÉTIMA

A responsabilidade dos sócios cotistas limita-se ao valor das cotas de capital que possuem, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, na forma da lei.

CLAUSULA OITAVA

As quotas do capital são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de
preferência para sua aquisição.

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/10/2018 12:21 SOB
N* 21201015754.

PROTOCOLO: 180698443 DE 24/10/2018. CÓDIGO
DE VERIFICAÇÃO: 11804492072. NIRE:

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/10/2018 13:22 SOB
N' 20160303141.

PROTOCOLO: 160303141 DE 2018-10-23
12:22:21.642023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804469682. NIRE: 22200376037.

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR
SBCRBTÁRIO-GSRAL

TERESINA, 23/10/2018

ww.piauidigital .pi .gov.br

JUCEP! JUCEMÂ 21201015754.
1#^ SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME

H «●●●►»*» <●*»!

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
SBCRETÁRIA-GBRAL

SÃO LUÍS, 24/10/2018

empresafacil.ma.gov.brWWW.

fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.A validade deste documento, se impresso
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 02 E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA
SOCIEDADE “ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME

CNPJ N“ 17.422.433/0001-38

CLAUSULA NONA

A administração da sociedade caberá aos sócios ANTONIO DE ASSIS DARROSO e THÂIARA
RAYANNE ARAÚJO BARROSO, assinando isoladamente, com os poderes e atribuições de
administradores, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios.

CLAUSULA DÉCIMA

Os sócios Administradores ANTONIO DE ASSIS BARROSO e THAÍARA ILVYANNE ARAÚJO
BARROSO, terão direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, conforme lei em vigor.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Os sócios Administradores ANTONIO DE ASSIS BARROSO e TIIAIARA RAYANNE ARAÚJO

BARROSO, declaram sob as penas de lei, que não estão inclusos em nenhum crime que os impeça de
exercer a atividade de comércio, de acordo com o Art. 1.011 Parágrafo 1° da Lei 10.406 de 10-01-2002.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O exercício social coincide com o ano civil em cujo último dia útil levaiUar-se-á Balanço
Patrimonial das operações da sociedade, sendo que os lucros ou prejuízo verificados serão
distribuídos ou suportados pelos sócios, na proporção de suas quotas de capital.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA

No caso de falecimento de quaisquer dos sócios não se dissolve a sociedade, os herdeiros ou
sucessores, após a devida homologação de partilha poderão requerer à sociedade, suceder o
sócio falecido, o que ficará a exclusivo critério dos sócios remanescentes aceitarem ou não.
Havendo recusa por parte dos sócios remanescentes, estes farão levantar balanço especifico
para acerto de contas em relação aos herdeiros ou sucessores do sócio falecido,
preíérenciaimente na data do óbito. Enquanto não houve nomeação de inventariante os haveres
do sócio falecido poderão ser depositados em conta bancária aberta especialmente para esse
fim, aplica-se ainda em relação à morte de qualquer sócio o comando legal dos arts. 1.027,
1.028 e 1.032 da Lei 10.406 de 2002.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA

O foro deste contrato é o da cidade de São Luís, capital do Estado do Maranhão, com renuncia
expressa e irrevogável de todo e qualquer outro, por especial e privilegiado que seja.

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/10/2018 12:21 SOB
N» 21201015754.

PROTOCOLO: 180698443 DE 24/10/2018. CÓDIGO
DE VERIFICAÇÃO: 11804492072. NIRE:

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/10/2018 13:22 SOB
N- 20160303141.

PROTOCOLO: 160303141 DE 2018-10-23
12:22:21.642023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11304469682. MIRE: 22200376037.

ADTR SERVIÇOS DB INFORMÁTICA LTDA - MB

RAIMDNDO NONATO DB OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR
SECRETÁRIO-GERAL

TERBSINA, 23/10/2018

wvrw.piauiâigltal .pi .gov.br

JUCEPI
p JIJCFMA 21201015754.

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - HE

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 24/10/2018
WWW.empresafacil.ma.gov.br

se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.A validade deste documento.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N“ 02 E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA
SOCIEDADE “ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME

CNPJ 17.422.433/0001-38

Assim justos e contratados fizeram lavrar o presente em 01 (uma) única via, assinada pelos
sócios, para todos os efeitos legais.

Teresina, 24 de setembro de 2018.

,
-̂

Thaiara Ráyanne Araújo Barroso

Antônio de Assis Barroso

f

\

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/10/2018 12:21 SOB
N“ 21201015754.

PROTOCOLO: 180698443 DE 24/10/2018. CODIGO
DE VERIFICAÇÃO: 11804492072. NIRE:

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/10/2018 13:22 SOB
20160303141.

PROTOCOLO; 160303141 DE 2018-10-23

II ICPDI 12:22:21.642023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
wyy_ n 11804469682. NIRE: 22200376037 .

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA -

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR
SECRBTÁRIO-GBRAL

TERESINA, 23/10/2018

www.piauldlgital.pl.gov.br

JUCEMA 21201015754.
ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - HE

HE

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 24/10/2018
WWW.empresafacll.ma.gov.br

autenticidade nos respectivos portais.se impresso, fica sujeito à comprovação de suaA validade deste dociunento.
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CERTIFICO O REGISTRO EM 24/10/2018 12s21
SOB N- 21201015754.

PROTOCOLO; 180698443 DE 24/10/2018. CODIGO
DE VERIFICAÇÃO; 11804492072. NIRE;
21201015754.

ADTR SERVIÇOS DE INFORKATICA LTDA -

Lilian Theresa Rodriguea Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LüfS, 24/10/2018
www.eaipresafacll.ma.gov.br

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/10/2018 13;
SOB N° 20160303141.

PROTOCOLO: 160303141 DE 2018-10-23

12:22:21.642023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO
11804469682. NIRE: 22200376037.

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - MBJIJUCEPl
I AJNÍACÕA«fiO^

JUCEMA MB

»4 MTA»0 »» *MiMl
RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO
JÚNIOR

SBCRETÃRIO-OERAL
TERESINA, 23/10/2018

www.piauidigltal.pl.gov.br

ae impresso, fica sujeito à comprovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais.
r-i4H4i-»rio FH r'«r'íri

A validade deste documento.
fl T**er>*<*^ 4 VAflTn f
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 03 DA SOCIEDADE “ADTR SERVIÇOS DE
INFORNLVTICA LTDA - ME»

CNPJ N“ 17.422.433/0001-38

üs a seguir qualificados e ao final assinados, ANTONIO DE ASSIS BAKKOSO, brasileiro, casado, no regime
de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade n° 412.534 SSP/PL, CPF n
182.670.503-10, nascido em 20-04-1960 na cidade dc Pedro II/PI, residente e domiciliado na Av. Noronha de
Almeida n° 2201, bairro São João, Cep 64045-500, em Teresina/PI e THAIARA RAYANNE ARAÚJO
BARROSO, brasileira, solteira, maior, empresária, portadora da cédula de identidade n" 3.654.906 SSP/PI. CPF
\f 600.876.523-07, nascida cm 26-10-1990 na cidade de Teresina/PI, residente e domiciliada na Av. Noronha de
Almeida n“ 2201, bairro São João, Cep 64045-500, em Teresina/PI, únicos sócios componentes da Sociedade
Empresaria Limitada ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME, com sede e foro na cidade de São
Luís. Estado do Maranhão, na Praça Alfredo Teixeira n“ 1. bairro Cohab Anil II. CEP 65050-090. com Contrato
Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE 21201015754, por despacho dc
24/10/2018, Inscrita no CNPJ-MF sob n° 17.422.433/0001-38, entre si livre e de comum acordo, resolvem alterar
seu Contrato Social na forma das cláusulas e condições .seguintes e de acordo com a Lei n® 10.406 de 10-01-2002.

CLAüSüLA PRIMEIRA

É admitida como socia quotista THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO, brasileira, solteira, maior,
empresária, portadora da cédula de identidade n" 2.304.413-SSP/P I, CPF n® 008.564.563-06, nascida em 07-10-
1986 na cidade de Teresina/PI, residente e domiciliada no Conjunto Residencial Jardins do Leste, Quadra I, Casa
38, bairro Verde Lar, .CEP 64057-378, em Teresina/PI

CLAUSULA SEGUNDA

Â sócia THAURA RAYANNE ARAÚJO BARROSO, já qualificado, neste ato, retira-se desta sociedade.

CLAUSULA TERCEIRA

A sócia THAIARA RAYANNE AR.AUJO BARROSO, já qualificada e que sc retira neste ato da presente
sociedade, vende e transfere a sua participação societária de 10.000 (dez mil) quotas, pelo valor de R$
lO.CtOO.OO (dez mil reais), sendo pago pela sócia ora admitida THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO,
declarando nada mais ter a receber ou reclamar, presente ou fuiuramente, seja a que título for, nem dos sócios
e nem da sociedade, dando-lhes aqui plena geral, rasa e irrevogável quitação, desistindo, ao mesmo tempo, de
qualquer direito à valorização do fundo do comércio.

Cl.AUSULA QUARTA

O sócio ANTONIO DE ASSIS BARROSO, vende e transfere 15.000 (quinze mil) quotas, pelo valor de R$

15.000,00 (quinze mü reais) para a sócia ora admitida THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO.

CLAUSULA QUINTA

Os sócios ANTONIO DE ASSIS BARROSO e THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO, a.ssumem o
Ativo e o Passivo da sociedade.

CLAUSULA SEXTA

O Capital Social da sociedade no valor de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais) dividido em 50.000 (cinquenta
mil) quotas no valor unitário de RS Í.ÜO (um real), toialmente integralizado em moeda corrente nacional, nesta
data, fica assim distribuído;

Antônio de Assis Barroso

Thaiane Maria Araújo Barroso
Totalizando

R$ 25.000,00

RS 25.000.00
R$ 50.000,00

25.000 quotas
25.000 quotas
50.000 quotas

CLAUSULA SÉTIMA

A responsabilidade dos sócios sc limita ao Capita! Social nos termos de !ci, mus todos respondem
solidariamente pelo capital social integralizado.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 03 DA SOCIEDADE “ADTR SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA - ME”

CNPJ N" 17.422.433/0001-38

CLAUSULA OITAVA

A administração da sociedade caberá a sócia TUAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO, assinando
isoladamente, sob o nome empresarial, com os poderes c atribuições de administradores, autorizado o uso do

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do outro sócio.

CLAUSULA NONA

A sócia Administradora THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO, declara sob as penas de lei. que não está

inclusa em nenhum crime que a impeça de exercer a atividade de comércio, de acordo com o Ari. 1.011
Parágrafo T da Lei 10.406 de 10-01-2002.

CLAUSULA DFXIMA

A sócia Adminisüadora THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO, lerá direito a uma retirada mensal a

título de pró-labore, conforme lei em vigor

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Permanecem em vigor as demais cláusulas do contrato social primitivo e posteriores alterações, naquilo cm

que não colidir com as cláusulas do presente Aditivo.

Assim justos e contratados fizeram lavrar o presente em 01 (uina) única viu, assinada pelos sócios, para todos os
efeitos legais.

nome

São Luis/Ma. 12 de novembro de 2020.

Th.^iara Rayanne Araújo Barroso

Antônio de Assis Barroso

Thaiane Maria Araújo Barroso
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME consta assinado digitalmente
por:

T
rníM^i^

a
í

m ÍV

Síi^ jjl:

NomeCPF

THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO00856456306

ANTONlO DE ASSIS BARROSO18267050310

THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO60087652307

CgRTIFICX» O RBOISTRO ZM 16/11/2020 08»25 SOB H* 20201070332.

PROTOCOLO! 201070332 DE 13/11/2020.

CÔDICXJ DE YSRIPICAÇJiOi 12005548357. CH?J DA SBDSi 17422433000138.
NIRBi 21201015754. COM 8P21T0S DO REOISTRO SM: 12/11/2020.

JUCEMA ADTR SERVIÇOS DE IHFORMATICA LTDA ● ME

ifLIAH TKKRESA RODRIGUSS MENDONÇA

SECRBTÁRIA-GERAL

wwvi.«uii)r(H>aíacil.raft .gov.br

£ica Bu}eico a con^csvaçSo d« sua auiencicioade aos reepectlvoa porcals,
larortaado seus respectivos códigos de verltlcaçSo.

A vsliaaile desce docuiunco. s« is.pressc,
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2500012851
Nome Empresarial: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA UTDA

NIRE: 21201015754

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Início de Atividade

03/12/2012

Data de Ato Constitutivo

24/10/2018
CNPJ

17.422.433/0001-38
NIRE (Sede)
21201015754

Endereço Completo

PraÇa Alfredo Teixeira, N» 1, COHAB Anil II - São Luís/MA - CEP 65050-090

DESNVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPEC^^^^
EQUIPAMNETO E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITÓRIO; PORTAIS. PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE 'N>=OR^^AÇAO NA INTERNET; DIGITALl^^^
REPRODUÇÃO DE CÓPIAS; ATIVIDADE DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA; OUTRAS
SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE
COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZAVEIS; SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO,
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.

Prazo de Duração
indeterminado

Porte

Demais
Capital Social
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
Capital Integralizado
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Dados do Sócio

Nome

THAIANE MARIA ARAÚJO

BARROSO

Nome

ANTONIO DE ASSIS

BARROSO

Término do mandato

Indeterminado

AdministradorEspécie de sócio
Sócio

Participação no capital
R$ 25.000,00

CPF/CNPJ

008.564.563-06 S

Término do mandato

Indeterminado

AdministradorEspécie de sócio
Sócio

Participação no capital
R$ 25.000,00

CPF/CNPJ

182.670.503-10
N

Dados do Administrador

, Nome
THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO

Término do mandato

Indeterminado

CPF

008.564.563-06

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data

01/04/2024

Ato/evenlos

223 / 223 - BALANÇO
Número

20240414527

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/01/2025, às 13:16:15 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpsV/www.empresafa cll.ma.gov.br, com o código N7EJXGVH.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral

1 ire 1



Prcc.

F!s...
Kub.

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão
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FÁCIl.' >i>ARANHAO	

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis * SiNREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sào vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2500012912Certificamos que ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Situação
ATIVA

Status

NIRE 21201015754

CNPJ 17.422.433/0001-38

/●^ndereço Completo PraÇa Alfredo Teixeira, N® 1, xxxxx, COHAB Anil II - São Luís/MA - CEP 65050-090

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoDataNúmeroAto

BALANÇO

BALANÇO

DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

BALANÇO

BALANÇO

PROCURACAO

ALTERACAO DE DADOS {EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

PROCURACAO

BALANÇO

INSCRICAO DE TRANSFERENCIA DE SEDE DE OUTRA

01/04/2024

16/03/2023

24/02/2023

20/04/2022

19/04/2021

15/01/2021

16/11/2020

20240414527

20230354670

20230234330

20220481270

20210539577

20210061804

20201070332

223

223

317

223

223

206

002

24/04/2020

17/10/2019

27/05/2019

24/10/2018

20200289608

20191111902

20190353759

21201015754

223

206

223

002
UF

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/01/2025, às 13:16:52 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresal acll.ma.gov.br, com o código G7DFAHMF.

MAC2500012912

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
SecretáríD(a) Geral

1 ir.P 1
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA -

DATA DE ABERTURA

17/12/2012COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÚMERO DE inscrição

17.422.433/0001-38

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

PORTE

DEMAIS
TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
**««*«**

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL ^
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizávels

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS ^ | _
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
82.19-9-01 - Fotocópias
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação		

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONUMERO
LOGRADOURO

PC ALFREDO TEIXEIRA
********

1

UFMUNICiPIO

SAO LUIS
bairro/distrito

COHABANILII
CEP

MA
65.050-090

TELEFONE

(86) 3221-5300
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MANOELEXATA@IG.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFrT
*****

DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL

17/12/2012
SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SlTUAÇAO ESPECIAL
SITUAÇAO ESPECIAL ********

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/12/2024 às 08:51:16 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

1/1
about:blank
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VOCÊ ESTÁ AQUI: Home > Cadastro Centralizado de Contribuinte

Identificação

CNPJ-8:17.422.433

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

Relação de Contribuintes

UF

EndereçoTipo lE Situação lE Situação CNPJlECNPJUF

MABloqueado como

Habilitado Destinatário na UF

Não17.422.433/OOOV 125798512 lEMA-

Normal3821

1/3

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/Nfe/Ccc
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UF

EndereçoTipo lE Situação lE Situação CNPJlEUF CNPJ

Mesmo CNPJ em todas as UFHistóricoContribuinte BU

P-rcr..,

Identificação do Contribuinte

Nome da Empresa:

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
UF:

MA-21

CNPJ:

17.422.433/0001-38

Situação CNPJ:

Bloqueado como Destinatário na UF
Inscrição Estadual (lE):

125798512

Situação lE:

Não Habilitado

Tipo lE:

lE Normal

CNAE Principal

6202300

Data Situação na UF:

26/07/2023

Dados do Contribuinte

Nome Fantasia:

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
Data Início Atividade:

24/10/2018
Data Fim Atividade:

Regime de Tributação:

Normal

Informação da lE como Destinatário:

Obrigatória
Porte da Empresa:

Não informado

CNAE Principal:

6202300

Crédito Presumido:

Não informado

Tipo Produtor:

Não

2/3

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/Nfe/Ccc
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UF

EndereçoTipo lE Situação lE Situação CNPJlEUF CNPJ

Dados de Endereço

Município IBGE;

2111300-São Luís

UF de Localização:

MA

Logradouro:

Nro:

Complemento:

Bairro:

CEP:

Voltar

■■/lAr-1 in
Buny

Z.2025P

FIs.

Kub.,

3/3

https://die-portal.svrs.rs.gov.br/Nfe/Ccc
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ADTRSERVIÇOSDE INFORMÁTICALTDA
CNPJ: 17.422.433/0001-38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:00:07 do dia 27/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/02/2025.

Código de controle da certidão: F67D.8646.FE41.1A20
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Página 1 de 1

""'■'osoioojp-

F!
/£3Ki: ..

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.422.433/0001-38

Certidão n°: 79470580/2024

Expedição: 18/11/2024, âs 08:43:19
Validade:

de sua expedição.

17/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

17.422,433/0001-38 ,

Certifica-se que ADTR

inscrito(a) no CNPJ sob o n° NAO CONSTA COmO

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
642-A e 883-A da Consolidação

inadimplente no

Certidão emitida com base nos arts.

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Certidão são de responsabilidade dos

das Leis do Trabalho,

13.467/2017,

Os dados constantes desta

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais,

certidão condiciona-se

portal do Tribunal Superior
(http://www.tst.jus.br).

à verificação de suaA aceitação desta

autenticidade no

Internet

Certidão emitida gratuitamente.

do Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores

à identificação das pessoas naturais

os dados

e jurídicas

. do Trabalho quanto às obrigações
condenatória transitada em julgado ou

inclusive no concernente aos

a honorários, a custas, a

Trabalhistas constam

necessários

inadimplentes perante a Justiça
estabelecidas em sentença _.

em

trabalhistas,acordos judiciais
recolhimentos

emolumentos ou a

de execução de acordos

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que,
disposição legal, contiver força executiva.

previdenciários,
recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

Público dofirmados perante o Ministério
por

Dúvidas e sugestões: cndttívtst. jvis .br
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CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

17.422.433/0001-38

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA ME

PC ALFREDO TEIXEIRA 1 / COHAB ANIL II / SAO LUIS / MA / 65050-090

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/01/2025 a 02/02/2025

Certificação Número: 2025010403172179894638

Informação obtida em 13/01/2025 14:04:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

09/01/2025 11:07:17Data daN° Certidão: 010980/25

CPF/CNPJ: 17422433000138Inscrição Estadual: 125798512

Razão Social: ADTR SERVIAOS DE INFORMÁTICA LTDA

PCA ALFREDO TEIXEIRA. 1 CEP: 65050090 - COHAB ANIL II

Município: SAO LUIS

Endereço:

. elefone:
UF: MA

(98)32215300

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799. de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 09/04/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
-http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTiDÂO EMITiDA GRATUiTAMENTE.

Data impressão: 20/01/2025 17:03:41
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

18/12/2024 15:29:03Data daN° Certidão: 106700/24

CPF/CNPJ: 17422433000138Inscrição Estadual: 125798512

Razão Social: ADTR SERVIAOS DE INFORMÁTICA LTDA

PCA ALFREDO TEIXEIRA, 1 CEP: 65050090 - COHAB ANIL II

Município: SAO LUIS

Endereço:

/eiefone:
UF: MA

(98)32215300

Certificamos que, após a reaiização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei n“ 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão; 90 (noventa) dias: 18/03/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 02/01/2025 09:01:48



CERTIFICADO

102024009211028t

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00009820782024

Validade: 25/03/2025

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA
lURlDICA, DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIQRMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

Inscrição Municipal: 98242200CNPJ: 17.422.433/0001-38

Razão Social: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPÁL

620230000 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR
CUSTOMIZAVEIS

ENDEREÇO DE LOCAUZACAO

Logradouro: PRAÇA ALFREDO TEIXEIRA

Complemento:Número: 1

Bairro: COHAB ANIL II

CEP:65050090
Município: SAO LUIS - MA

tem sua eficácia até a data de validade acima informada,A presente certidão, sem conter rasuras^
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 25 de novembro de 2024 às 09:47, sob o código de
autenticidade n" 12A28549F096709E3A0554C0D9D5C4E1.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, era

bttps://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertídao.

NÃO E VÁUDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.'
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

*

'.^2025
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ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
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FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO >W

■s

'■jíi-íi
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●ãX
NÚMERO DE CONTROLE

92120253435020

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

98242200

RAZÃO SOCIAL

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME

CPF/CNPJ

I
17.422.433/0001-38

●V^

>

> O

X

k

NOME FANTASIA

ADTR INFORMÁTICA

V-
À

u\

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA^ . LOCALIZAÇAOr*.

■●V

PC ALFREDO TEIXEIRA N° 1. COHAB ANIL II
65050090 -SAO LUIS-MA

f

<

V

l/f- \

f

>

CNAE Principal e Secundários
& 620230000 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMiZAVEIS
2^. 475470100 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

620310000 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS
692060200 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTARIA

821990100 - FOTOCOPIAS, REPROGRAFIA, MICROFILMAGEM E DIGITALIZAÇÃO.

i-í.

V
\
\

I

\

y*
f'

5' V-'

(C
««
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RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitana, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislaçao
vigente.

(C
I.

■y

/●

■■

1

i

1

f

N t

: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

9C1FD881F6C939028FA1D9594856B1A2 ■ ;
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NOTA
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VALIDADE: 31/12/2025
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Balanço Patrimonial
Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS ADMIN
Empresa: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA-CNPJ; 17.422.433/0001 -38 Fortes Contábil 7.211.0
Endereço: Praca Alfredo Teixeira, Complemento:, N.®: 01, Bairro: COHAB ANIL II, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65050090, Telefone: (98) EUR
32440454

NIRE: 21201015754-Dala: 24/10/2018 [!,● V -
Rud.,

'25

m9

31/12/202331/12/2022NotaDescriçãoConta

1.999.065,45 D

1.766.165,45 D

1.474.552,32 D

3.910,90 D

3.910,90 D

3.910,90 D

1.012.097,65 D

1.012.097,65 D

1.010.966,58 D

1.131,07 D

458.543,77 D

458.543,77 D

453.543,77 D

5.000,00 D

161.613,13 D

161.613,13 D

161.613,13 D

161.613,13 D

130.000,00 D

130.000,00 D

130.000,00 D

130.000,00 D

232.900,00 D

232.900,00 D

232.900,00 D

232.900.00 D

232.900,00 D

1.999.065,45 D

1.999.065,45 C

167.517,78 C

167.517,78 C

167.517,78 C

1.206.457,29 D

973.557,29 D

850.465,60 D

4.713,64 D

4.713,64 D

4.713,64 D

415.003.63 D

415.003,63 D

413.354,14 D

1.649.49 D

430.748,33 D

430.748.33 D

425.748,33 D

5.000,00 D

123.091,69 D

123.091,69 D

123.091,69 D

123.091,69 D

'* Ativo ***

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

Bancos

Contas Correntes

Banco do Brasil S.A. Teresina

Banco do Brasil S.A. Sao Luis

Valores Mobiliários

Aplicações Financeiras - Mercado de Capitais Interno
Banco do Brasil SA

Banco do Brasil Ourocap

1

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02

1.01.01.02.01

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0002

1.01.01.07

1.01.01.07.01

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.07.01.0002

1.01.03

1.01.03.01

^.01.03.01.01
.01.03.01.01.0001

1.01.05

1.01.05.01

1.01.05.01.09

1.01.05.01.09.0001

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Clientes Diversos

0,00Créditos

Créditos com Terceiros

Empréstimos Concedidos

ADTR Informática Ltda

Ativo não Circulante

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Servi

Edifícios e Construções

0,00

0,00

0,00

232.900,00 D

232.900,00 D

232.900,00 D

232.900,00 D

232.900,00 D

1.206.457,29 D

1.206.457,29 C

207.550,45 C

207.550.45 C

207.550.45 C

442,71 C

442.71 C

207.107.74 C

1.07

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01.01

1.07.04.01.01.0002

Total Ativo

*●● Passivo ***

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Obrigações Trabalhistas. Previdenciárias e Fiscais
Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

Contribuição Confederativa a Recolher

Obrigações Fiscais

2

2.01

2.01.01

2.01.01.03

2.01.01.03.01

2.01.01.03.01.0006

2.01.01.03.03

0,00

0,00

167.517,78 C

Data de Encerramento: 31/12/2022

^alor de Ativo e Passivo: R$ 1.206.457,29 (Hum Milhão Duzentos e Seis Mil Quatrocentos e Cinquenta e Sele Reais e Vinte e Nove Centavos).

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e
nos responsabilizarmos por todas elas.

As informações foram extraídas das folhas 306 a 310 do Livro Diário n" 06 registrado
na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n° 12404088697 em 22-03-2024.
A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A Sociedade não possui Auditoria
Independente.

São Luls-MA, 31 de Dezembro de 2023

Thaiane Maria Araujo Barroso
205/ Administradora

CPF 008.564.563-06

RG 2.304.413 SSP Pl

Manoel Francisco dos Santos

Contador

CPF 066.475.373-68

RG 180.154 SSP Pl

CRC Pl 2.766

CRCPl 2.766

Continua...

domingo, 31 de dezembro de 2023
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Balanço Patrimonial

ADMINLicenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

Empresa; ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 17.422.433/0001-38
Endereço: Praca Alfredo Teixeira, Complemento:, N.®: 01, Bairro: COHAB ANIL II, Cidade: São Luls, Estado: MA, CEP: 65050090, Telefone: (98)
32440454

NIRE: 21201015754 - Data: 24/10/2018

Fortes Contábil 7.211.0

Eü
Pr-,;.;

31/12/202331/12/2022NotaDescriçãoConta

34.269,71 C

4,488,20 C

20.714.75 C

53.976,03 C

53.977,90 C

91,19 C

1.831.547,67 C

50.000.00 C

50.000,00 C

50,000,00 C

50,000.00 C

1.781.547,67 C

1.781.547.67 C

1.781,547,67 C

1.781.547,67 C

1.999.065.45 C

26,415.57 C

3.469.11 C

16.011,26 C

116.463,16 C

44.086,75 C

661,89 C

998.906,64 C

50.000,00 C

50.000,00 C

50.000.00 C

50.000,00 C

948.906,84 C

948.906.84 C

948.906,84 C

948.906,84 C

1.206.457,29 C

ISS a Recolher

PIS a Recolher

COFINS a Recolher

IRPJ a Recolher

CSLL a Recolher

IRRF a Recolher

Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País
Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Ass

2.01.01.03.03.0003

2.01.01.03.03.0004

2.01.01.03.03.0005

2.01.01.03.03.0006

2.01.01.03.03.0007

2.01.01.03.03.0008

2.07

2.07.01

2,07.01.01

2.07.01,01.01

2.07.01.01.01,0001

2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

Total Passivo

.ca de Encerramento: 31/12/2022

Valor de Ativo e Passivo; RS 1.206.457,29 (Hum Milhão Duzentos e Seis Mil Quatrocentos e Cinquenta e Sete Reais e Vinte e Nove Centavos).

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e
nos responsabilizarmos por todas elas.

As informações foram extraídas das folhas 306 a 310 do Livro Diário n® 06 registrado
na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n° 12404088697 em 22-03-2024.
A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A Sociedade não possui Auditoria
Independente.

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2023

Thaiane Maria Araújo Bamoso
205/ Administradora

CPF 008.564.563-06

RG 2.304.413 SSP PI

Manoel Francisco dos Santos

Contador

CPF 066.475.373-68

RG 180.154 SSP PI

CRC PI 2.766

CRC Pi 2.766

Fim

domingo, 31 de dezembro do 2023
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Demonstração do Resultado do Exercício
Licenciado para; MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

Empresa; ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 17.422.433/0001-38
NIRE; 21201015754 - Dala; 24/10/2018

Endereço; Praca Alfredo Teixeira, Complemento;, N.“: 01, Bairro: COHAB ANIL II, Cidade; São Luis, Estado: MA, CEP: 65050090, Telefone: (98) j.-' r
32440454

(1) Estabelecimentos; 0001 - ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA L; Centros de Resultado: 001 ● Geral

ADMIN

Fortes Contábil 7.211.0

BLI

Fi-

01/01/2023 ■01/01/2022

aa
DescriçãoConta

31/12/202331/12/2022

6.718.063,71

6.718.063,71

6.718.063.71

6.718.063,71 C

580.916,56

580,916,56

335.707,18

335.707.18 D

201.541.94

201.541.94 D

43.667,44

43.667,44 D

6.137.147.15

1.318.993,59

1.318.993,59

1.318.993,59 D

1.318.993,59 D

4.818.153,56

2.143.880,64

1.455.947,34

1.455.947,34 D

297.540.45 D

3.920,31 D

149.881,36 D

93.000,00 D

116.120,89 D

39.781,80 D

45.721,32 D

52.322.93 D

7.935,42 D

436,40 D

114.236,26 D

88.666,73 D

79.464,60 D

23.581,98 D

4.037.74 D

25.857,86 D

4.390,12 D

5.614.854,67

5.614.854,67

5.614.854.67

5.614.854.67 C

485.505,01

485.505,01

280.562,83

280.562,83 D

168.445,63

168.445,63 D

36.496,55

36.496,55 D

5.129.349.66

1.142.213,91

1.142.213,91

1.142.213,91 D

1.142.213,91 D

3.987.135,75

1.638.284,27

1.065.048,75

1.065.048,75 D

292.813,39 D

2.645,00 D

136.384,00 D

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Sen/lços

Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Deduções da Receita

Impostos Faturados

(+) 010

010.01

010.01.03

3.01.01.01.01.0006

(■) 020

020.01

020.01.02

3.01.01.01.03.0005

020.01.03

3.01.01.01.03.0003

020.01.04

3.01.01.01.03.0004

ISS

ISS

COFINS

COFINS

PIS

PIS/PASEP

Receita Líquida

Custo Mercad./Sen/./Produtos Vendidos

Custo dos Serviços Prestados

Custo dos Serviços Produzidos

Locação de Programas de Software

(=) 030

(-) 040

040.03

3.01.01.03.06

3.01.01.03.06.0010

Lucro Bmto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Operacionais das Atividades em Geral
Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados
Outros Gastos com Pessoal

Soflwares

Serviços Prestados Pessoa Jurídica
INSS - Previdência Social

FGTS

Plano de Saude

Alimentação do Trabalhador

Demais Impostos, Taxas e Contribuições, exceto IR e CSLL
Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalações
Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos
Outras Despesas Operacionais

Férias

Décimo Terceiro Salário

Outros Gastos com Pessoal

Indenizações Trabalhistas

Energia Elétrica

(=) 060

(-) 070
070.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01.0003

3.01.01.07.01.0007

3.01.01.07.01.0008

3.01.01.07.01.0009

3.01.01.07.01.0012

3.01.01.07.01.0013

3.01.01.07.01.0017

3.01.01.07.01.0019

3.01.01.07.01.0022

3.01.01.07.01.0025

3.01.01.07.01.0041

3.01.01.07.01.0042

3.01.01.07.01.0043

3.01.01.07.01.0044

3.01.01.07.01.0045

3.01.01.07.01.0046

3.01.01.07.01.0048

0,00

105.296,06 D

36.353,97 D

6.950,46 D

36.382,06 D

4.820,37 D

420,16 D

78.760,20 D

55.546,02 D

42.785,50 D

29.508,52 D

135,00 D

12.659,94 D

13.809,79 D

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e
nos responsabilizarmos por todas elas.
As informações foram extraídas das folhas 306 a 310 do Livro Diário n® 06 registrado
na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n® 12404088697 em 22-03-2024.
A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A Sociedade não possui Auditoria
Independente.

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2023

Thaiane Maria Araújo Barroso

205/ Administradora

CPF 008.564.563-06

RG 2.304.413 SSP PI

Manoel Francisco dos Santos

Contador

CPF 066.475.373-68

RG 180.154 SSP PI

CRC PI 2.766

CRC PI 2.766

Continua...

domingo, 31 de dezembro de 2023
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Demonstração do Resultado do Exercício

ADMIN

Fortes Contábil 7.211.0
Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

Empresa: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 17.422.433/0001-38

NIRE: 21201015754 - Data: 24/10/2018 r,, ,
Endereço: Praca Alfredo Teixeira, Complemento:, N.“: 01, Bairro; COHAB ANIL II, Cidade: São Luls, Estado; MA, CEP; 65050090, Telefone. (9p), , ,
32440454

(1) Estabelecimentos: 0001 - ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA L; Centros de Resultado: 001 ● Geral

n AI

oi/òii^o2r ●'01/01/2022

aa
DescriçãoConta

31/12/202331/12/2022

770,10 D

2.596,18 D

12.791,34 D

594,00 D

37.400,00 D

4.769,29 D

2.119,50 D

7.338,29 D

456,25 D

9.169,38 D

21.298,48 D

8.321,27 D

101.024,00 D

930,23 D

200,00 D

429,00

429,00 D

0,00 D

379,00 D

50,00 D

591.304,83

591.304,83 D

425.188,37 D

161.707,81 D

4.147,07 D

261,58 D

(18.498,31)

(21.424,33)

21.424,33 C

21.424,33 C

2.926,02

2.926,02 D

2.926,02 D

2.348.851,48

2.348.851.48

2.348.851,48

1.923,80 D

2.581,90 D

32.494,10 D

4.852,30 D

38.400,00 D

4.475,68 D

691,95 D

35.883,05 D

0,00 D

8.217,13 D

52.325.38 D

15.211,35 D

109.620,00 D

1.484,53 D

890,00 D

13.274,34

13.274,34 D

4.875,00 D

8.399.34 D

0,00 D

707.731,51

707.731,51 D

513.445,12 D

193,480.24 D

806,15 D

0,00 D

(33.072.55)

(35.609,44)

35.609,44 C

35.609,44 C

2.536,89

2.536,89 D

2.536,89 D

2.674.272,92

2.674.272,92

2.674.272,92

Agua
Telefones

Vale Transporte

Despesas com Treinamento de Pessoal
PróJabores

Seguros Diversos

Condomínio

Despesas C/Festas e Comemorações

Correios e Malotes

Materiais de Consumo

Manut Conservação e Limpeza

Materiais de Expediente

Assessorla Contábil

Internet

Fretes

Despesas com Vendas

Despesas de Vendas

Publicidades e Propagandas

Brindes

Outros Gastos com Pessoal

Despesas Tributárias

Despesas Tributárias

IRPJ - Lucro Presumido

CSL - Lucro Presumido

IPTU

Impostos e Taxas Diversas

Resultado Financeiro

Receitas Financeiras

Receitas Financeiras

Rendimentos Aplicações Financeiras

Despesas Financeiras

Despesas Financeiras

Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Res. Antes das Participações e Contrib.

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Resultado Liquido do Exercido

3.01.01.07.01.0049

3.01.01.07,01.0050

3.01.01.07.01.0051

3.01.01.07.01.0053

3.01.01.07.01,0055

3.01.01.07.01.0056

3,01.01.07.01.0057

3.01.01.07.01.0059

3.01.01.07.01.0060

3.01.01.07.01.0063

3.01.01.07.01.0064

3.01.01.07.01.0066

3.01.01.07.01.0068

3.01,01.07.01.0072

3.01.01.07,01.0073

070.02

3,01.01.07.02

3.01.01.07.02.0003

3.01.01.07.02.0008

3.01.01.07.02.0016

070,03

3,01.01.07.03

3.01.01.07.03.0001

3.01.01.07.03.0002

3.01.01.07.03.0008

3.01.01.07.03.0011

070.04

070.04.01

3.01.01.05.01

3.01.01.05.01.0007

070.04.02

3.01.01.09.01

3.01.01.09.01.0008

(=) 110

(=) 150

(=) 200

-^b as penas da iei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e
jS responsabilizarmos por todas elas.

As informações foram extraídas das folhas 306 a 310 do Livro Diário n® 06 registrado
na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n® 12404088697 em 22-03-2024.
A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A Sociedade não possui Auditoria
Independente.

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2023

Thaiane Maria Araújo Barroso
205/ Administradora

CPF 008.564.563-06

RG 2.304.413 SSP PI

Manoel Francisco dos Santos

Contador

CPF 066.475.373-68

RG 180.154 SSP PI

CRC PI 2.766

CRC PI 2.766

Rm

domingo, 31 de dezembro de 2023
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023
Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS ^DMIN
Empresa: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ; 17,422.433/0001-38 Fortes Contábil 7.211.0
Endereço; Praca Alfredo Teixeira, Complemento;, N.°: 01. Bairro; COHAB ANIL II, Cidade: São Luís, Estado; MA, CEP: 65050090, Telefone. {98)
32440454

Bur^Td;íU!i’U^^'iA
NIRE: 21201015754 - Data: 24/10/2018 Pr

f; . -/55Nota 1 - Contexto Operacional

A empresa se insere no seguimento de prestação de serviços
programas de computador sob encomenda.

KuÍJ.
DesenvolvimentoCNAE 6201.5/00

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras
foram elaboradas em obdiência aos preceitos da Legislação Comercial; a

Princípios de Contabilidade Geralmente Aceitos,
financeiras são as seguintes:

As demonstrações Financeiras

preceitos da Lei das Sociedades Anônimas; e aos

principais práticas na elaboração das demonstrações
a) O resultado é apurado em obdiência ao regime de competência do exercicio;

está demonstrado aos seus valores originais;b) O Ativo Circulante

c) O Ativo Imobilizado é demonstrado ao custo ou valor de avaliação;
d) O Paassivo Circulante está demonstrado por valores conhecidos ou calculáveis.

Nota 3 - Patrimônio Liquido

Capital Social

O Capital Social está representado por 50.000 {cinquenta mil quotas) no valor nominal unitário de
1, 00 {um real).

3.1

Sob as penas da lel, declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras e
nos responsabilizarmos por todas elas.

As Informações foram extraídas das folhas 306 a 310 do Livro Dlario n® 06 registrado
na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n® 12404088697 em 22-03-2024.

A Sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado. A Sociedade não possui Auditoria
Independente.

São Luls-MA, 31 de Dezembro de 2023

Thaiane Maria Araújo Barroso
205/ Administradora

CPF 008.564.563-06

RG 2.304.413 SSP PI

Manoel Francisco dos Santos

Contador

CPF 066.475.373-68

RG 180.154 SSP PI

CRC PI 2.766

CRC PI 2.766

Fim

domingo, 31 de dezembro de 2023



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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Pr?':','j)/
FIs.

ASSINATURA ELETRÔNICA Rub.

Certificamos que o ato da empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA consta assinado digitalmente por.

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO00856456306

MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS06647537368

REGISTRO EM 01/04/2024 11:36 SOB N» 20240414527.CERTIFICO O

PROTOCOLO: 240414S27 DE 01/04/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 12404440421. CNPJ DA SEDE: 17422433000130 .

212010157S4 CCH EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/04/2024.

JUCEMA ADTR SERVIÇOS DE IKFORMATICA LTDA
HIRE:

CARLOS ANDRÍ de MORAES PEREIRA

SECRBTÁRIO-GERAL

●mprasafAcll.ma.gov.br

sujeito á coraprovaçSo de soa autenticidade nos
Informando seus respectivos côdlg

ww,

ispectlvos portais,
lldade deste documento, se Impresso, fl

dc vorificaçào.
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NOME EMPRESARIAL : ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME
CNPJ N® 17.422.433/0001-38

NIRE 21201015754

DATA DA CONSTITUIÇÃO 17-12-2012

BALANÇO PATRIMONIAL PROCEDIDO EM 31 -12-2023

ÍNDICES DE LIQUIDEZ

1.766.165,45ATIVO CIRCULANTE -t- REALIZÁVEL A UPRAZO =
10,54

LG (LIQUIDEZ GERAL)

167.517,78PASSIVO CIRCULANTE -i- EXIGIVEL L/PRAZO

1.999.065,45ATIVO TOTAL

11,93
SG (SOLVÊNCIA GERAL) =

167.517,78PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A L/PRAZO

1.766.165,45ATIVO CIRCULANTE
10,54

LC (LIQUIDEZ CORRENTE) =

167.517,78PASSIVO CIRCULANTE

Sob as penas da lel, declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras e
nos responsabilizamos por todas elas.
As informações foram extraidas das folha n® 306 a 310 do Livro Diário n® 006 registrado na
Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n® 12404088697 em 22.03.2024.
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A sociedade não possui Auditores
Independentes.

São Luisl/Ma, 31 de Dezembro de 2023
MANOEL FRANCISCO:THAIANE MARIA

ARAÚJO

BARROSO:00856456306S«
Thaiane Maria Araújo Barroso

Socia Administradora

CPF 008.564.563-06

RG 2.304.413 SSP PI

«^«1

DOS

Contador

CPF 066.475.373-68

RG 180.154 SSP PI

CRC PI 2.766



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especiai da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

EU»íl,
Pt

I3éF!.;.

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL Rub.,

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,

conferido e autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n“ 12404088697 em 22/03/2024,
protocolo 240384296. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar
0 código de verificação.

Identificação de Empresa

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

21201015754

17422433000138

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

São LuísMunícipio:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem;

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

6

NomeAssinante(s)

THAIANE MARIA ARAÚJO

BARROSO
00856456306

MANOEL FRANCISCO DOS

SANTOS
PI276606647537368

CERTIFICO A AOTENTICXÇAO EM 22/03/2024 11:05 SOB N° 20240384296.
PROTOCOLO: 240384296 DE 22/03/2024. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO:
12404088697. NIRE: 21201015754.

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

JUCEMA
ALYNB LOPES REIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 22/03/2024

●npr«sa£«ell.ma.gov.br

A valldaíe dasla documanlo, sa impresso, fica sujeito à comprovaçfio de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Termo de Abertura

Pr

Nome do Livro: DIÁRIO Ku.,.

N° de Ordem: 6

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 311, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORWATICA LTDA, município São Luís, CNPJ n°
17.422.433/0001-38, Número de Registro (NIRE) 21201015754.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 24/10/2018

Ato constitutivo: 21201015754

São Luís. 01/01/2023

MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

CONTADOR

CRC/PI 2766

THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO

Administrador, Sócio

CPF 008.564.563-06
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Termo de Encerramento

BI

Fro-'

F-'.,.
Rub.

Nome do Livro; DIÁRIO

N® de Ordem: 6

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n® 01 ao n° 311, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.

São Luís, 31/12/2023

MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

CONTADOR

CRC/PI 2766

THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO

Administrador, Sócio

CPF 008.564.563-06



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 312 de 312

F
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Küb-,ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO00856456306

MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS06647537368

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EH 22/03/2024 11:05 SOB N« 20240304296.
PROTOCOLO: 240364296 DE 22/03/2024. NIRE; 21201015754.

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

JUCEMA ALYNE LOPES REIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 22/03/2024

eaçresafacil.na,gov.bc
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/va
NOME EMPRESARIAL : ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA ●

CNPJ N« 17.422.433/0001-38
NIRE 21201015754

DATA DA CONSTITUIÇÃO 17-12-2012

Kub.
ME

BALANÇO PATRIMONIAL PROCEDIDO EM 31-12-2022

índices DE LIQUIDEZ

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LVPRAZO = 973.557,29LG (LIQUIDEZ GERAL) «
4,69

PASSIVO CiRCUUNTE + EXIGIVEL LVPRAZO 207.550.45

ATIVO TOTAL
1.206.457.29

SG (SOLVÊNCIA GERAL) =
5,81

PASSIVO CIRCUUNTE + EXIGIVEL A L/PRAZO 207.550.45

ATIVO CIRCUUNTE
973.557,29

LC (LIQUIDEZ CORRENTE)
4.69

PASSIVO CIRCUUNTE
207.550,45

Sob as penas da lei, declaramos i

nos responsabilizamos por todas elas.

As informações foram extraídas das folha n“ 189 a 193 do Livro Diário n“ 005 registrado
Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n» 12303529770 em 15.03.2023.

A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A sociedade não possui Auditores
Independentes,

que as informações aqui contidas são verdadeiras e

na

Sâo Luisl/Ma, 31 de Dezembro de 2022

Thaiane Maria Araujo Barroso
Socia Administradora
CPF008.564.563-0G

RG 2.304.413 SSP Pi

Manoel Francisco dos Santos
Contador

CPF 066.475.373-68

RG 180.154 SSP PI

CRC PI 2.766
TU A I A M r- pox THAIANE MW?IA
nAIANH ARAUJO OARRO6O:0Cf8M456308

, ND:.C.8R,O.ICP.BrsiJ,OU-Setret.rtaaa

MARIA

RARRoon-nn?!cSS
●'JwOUO O*U;2M3.0S.030832:22-03’00'

ro«rtPOrR«MtíVeisâo 12.10

Assinado digiialmerUe por MANOEL
.PRANÇISCO DOS SANTOS;066475373figMANOEL

I í \M IM L/1 ■í) L/ LJ ;U ^wCarttflcadò DIgllal. OU-CerlTficado PF A1^

oAN f OS:Od64753S^^QS:0664753736C
RazâojÊU sou 0 autordesie documento

73RR Lcfcanzaçao:
I . ● ?;-Dat^ZP23.05,03 08:34:12-03W

Fokíi PDF Roader Versão; 12.1.0
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA Kub
	

Cenificamos que o ato da empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA consta assinado digitalmeníe por

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ

Nome

00856456306 THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO

06647537368 MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/03/2023 14:27 SOB N* 20230354670.
PROTOCOtOi 230334670 DE 16/03/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12303634000.
NIRE: 21201015754.

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ DA SEDE; 17422433000133.

COM EFEITOS DO REGISTRO ZM: 16/03/2023.JUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
SBC8BTÁRI0-CEBAL

WWW.amptosafAcil.ma.yov.br

lujeito A OTrapiuvaçio de suí juce.’:ciclcJâds
■» coiji<jo» vvrlficacâo.

A vnlidsdt* doe

IA fomAnU»
fios rcap^etivott



Página 5 6iNotas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022
Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

Empresa: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA ■ CNPJ: 17.422.433/0001-38

Endereço: Praca Alfredo Teixeira, Complemento:. N.»; 01. Bairro: COHAB ANIL lí Cidade-
32440454

NIRE: 21201015754 - Dala: 24/10/2018

uma. u uv %/

ADMIN

Fortes Contábil 6.197.0

São Luls, Estado; MA, CEP: 65050090, Telefone' (98)

Prcc-.DAUMs. :025
FIs.

..JMXRcb.Nota 1

A empresa se insere no seguimento de prestação
programas de computador sob encomenda.

Contexto Operacional

de serviços CNAE 6201,5/00 Desenvolvimento d(

Nota 2
Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

pLceitcrd^Leí ™ Legislação Co.ercial,preceitos da Lei das Sociedades Anônimas/ e aos Princípios de Contabilidade Geralmente Aceitos
principais práticas na elaboração das demonstrações financeiras l

a) O resultado é apurado em obdiência ao regime de competência do
b) o Ativo Circulante

aos

As

sao as seguintes:

' exercicío;

está demonstrado aos seus valores originais;
c) O Ativo Imobilizado é demonstrado ao custo ou valor de avaliação;
d) O Paassivo Circulante está demonstrado por valores conhecidos ou calculáveis.

Nota 3 - Patrimônio Liquido

3.1-

0 Capital Social está representado por 50.000 (cinquenta mil quotas)
1/00 (um real).

Capital Social

no valor nominal unitário de RS

Sào Luís-MA, 31 de Dezembro de 2022

Manoel Francisco dos Santos
Contador

Thaiane Maria Araujo Barroso
205/Administradora

CPF 008.564.563-06

RG 2.304.413 SSP PI

CPF 066.475,373-66
RG 180.154 SSP PI CRC PI 2.766

CRC PI 2.766

sábado. 31 de dezembro de 2022
Fim



Página 4 d(Demonstração do Resultado do Exercício
Licenciado para; MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

Empresa: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA ● CNPJ: 17.422.433/0001-38
NIRE: 21201015754 - Data; 24/10/2018

Endereço: Praca Alfredo Teixeira, Complemento:, N.»: 01. Bairro: COHAB ANIL II, Cidade; Sào Luís Estado-
32440454

Estabelecimenlos: 0001 - ADTR SERVIÇOS DE INFQRMATICA L; Centros de Resultado: 001

wma> W17

ADMIN

Fortes Contábil 6.197.0

MA. CEP; 65050090, Telefone: (98)

● Geral

01/01/2022
Conta Descrição

a

31/12/2022
3.01.01.07.01.0057

3.01.01.07.01.0059

3,01.01.07,01.0060

3.01.01.07.01.0063

3.01.01.07.01.0064

3.01.01,07.01.0066

3.01.01.07.01.0068

3.01.01.07,01.0072

3.01.01.07.01.0073

Condorr

Despesas C/Feslas e Comemoraçõt
Correios e Maio

Materiais de Consu

Manut Conservação e Limpe

Materiais de Expediei
Assessoria Contá

2,119,500

7.338,290

456.25D

9.169,38D

21.298.48D

8.321,270

101.024,000

930,230

200,000

429,00

429,000

379,000

50,000

591.304,83

591.304,830

425.188,370

161.707,810

4.147,070

261,580

(18.498,31)

(21,424,33)

21.424.33C

21.424,330

2.926,02

2.926,020

2,926,020

2.348.851,48

2.348.851.48

2.348.851.48

BliPJ KV
-025Prcc iV.

Fis.

——-Rub.,

Inte

Frc

070.02 Despesas com Vendas

Despesas do Venda3.01.01.07.02

3.01,01.07.02.0008

3.01.01.07.02.0016

Brin

Outros Gastos com Pessc

070.03 Despesas Tributárias

Despesas Tributári£

IRPJ - Lucro Presun

CSL - Lucro Presum

3,01.01,07.03

3.01.01.07,03.0001

3.01.01,07.03,0002

3.01.01.07.03.0008

3.01.01.07.03.0011 Impostos e Taxas Divers
070.04

070.04,01

3,01.01.05.01

3.01.01.05.01.0007

070.04.02

3.01.01.09.01

3.01.01.09.01.0008

Resultado Financeiro

Receitas Financeiras

Receitas Financeirj

Rendimentos Aplicações Financeiré
Despesas Financeiras

Despesas Financeira

Juros. Comiss e Outras Dosps Bancária
Res. Antes das Participações e Contrib.

Ros. Antes imp.Renda e Contrib. Social

Resultado Líquido do Exercido

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizarmos por todas elas.
As informações foram extraídas das loihas 189 a 193 do Livro Diário n° 005 registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n’
12303529770 em 15-03-2023.

A Sociedade nào possui Conselho Fiscal instalado. A Sociodade não possui Auditoria Independente.

(=)no

(-) 150

(=) 200

Sâo Luís-MA, 31 de Dezembro de 2022

Manoel Francisco dos Santos

Contador

CPF 068.475.373-68

RG 180.154 SSP Pi

Thaiane Maria ArauJo Barroso
205/ Administradora

CPF 008.564.563-06

RG 2.304.413 SSP PICRC PI 2.766

CRC Pi 2.766

cíhack*, 91 Uo docombfo Uc tOtt Fim



Página 3 d(Demonstração do Resultado do Exercício
Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS
Empresa; ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: l7.422.433/0001-38

NIRE: 21201015754 - Dala; 24/10/2018

. N.’: 01, Bairro: COHAB ANIL II, Cidade: São Luls, Estado: MA, CEP: 65050090, Telefone- (98)
32440454 ' '

Estabelecimenlos: 0001 - ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA L; Centros de Resultado: 001 ● Geral

I uii la. \j <jc o

ADMIN

Fortes Contábil 6.197.0

01/01/2022
Conta Descrição

a

31/12/2022
(+) 010 Receita Bnjta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Serviços

5.614.854,67

5.614.854,67

5.614.854,67

5.614.854.67C

485.505,01

485.505,01

280.562,83

280.562,83D

168.445.63

168.445,630

36.496,55

36.496.550

5.129.349,66

1.142.213,91

1.142.213.91

1.142.213,910

1.142.213.91D

3.987.135,75

1.638.284,27

1.065.048,75

1.065.048,750

292.813,390

2.645,000

136.384,000

105.296.06D

36.353,970

6.950.46D

36.382,060

4.820.370

420.160

78.760,200

55.546,020

42.785,500

29.508,520

135.000

12.659,940

13.809,790

770,100

2.596,180

12,791,340

584,000

37.400,000

4.769.290

010.01

010.01.03

3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestaçao de Serviços - Mercado Interne A A

Prez-M LJ.Z02S(●) 020

020.01

020.01.02

3.01.01.01.03.0005

020.01.03

3.01.01.01.03.0003

020.01,04

Deduções da Receita
IV-V	F>;

Impostos Faturados
Rub.

IS

COFIN

COf

PI

3,01.01.01.03,0004 PiS/PA

(=) 030 Receita Líquida

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos(-} 040

040.03 Custo dos Serviços Prestados

Custo dos Serviços Produzido;

Locação de Programas de Sofíwan

3.01.01.03.06

3.01.01.03.06,0010

(-) 060

(-) 070

070.01

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Operacionais das Atividades em Geral

Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados
Outros Gastos com Pesse

Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregatíck
INSS - Previdência So<

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01.0003

3.01.01.07.01.0007

3.01.01.07.01.0008

3.01.01.07.01.0012

3.01.01.07.01.0013

3,01,01.07.01.0017

3.01.01.07.01.0019

3.01.01.07,01.0022

3.01.01.07.01,0025

3.01.01.07.01.0041

3.01.01.07.01.0042

3.01.01.07.01,0043

3.01.01.07.01,0044

3.01,01.07.01,0045

3,01.01.07.01,0046

3.01.01.07.01.0048

3.01.01.07.01.0049

3.01.01.07.01.0050

3.01.01.07.01.0051

3.01,01.07.01.0053

3.01.01.07.01.0055

3.01.01.07.01.0056

Ft

Plano de Sai

Alimentação do Trabalhac

Demais Impostos, Taxas e Contribuições, exceto IR e CSL

Dospesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalações
Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custo;
Outras Despesas Operaciona
Fé

Décimo Terceiro Salé

Outros Gastos com Pesse

Indenizações Trabaihist

Energia Elót
Â

Telefo

Vale Transpe

Dospesas com Treinamento de Pesse
Pró-labo

Seguros Divers

Sob as penas da lei. declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizarmos por todas elas,
As informações foram extraídas das folhas 189 a 193 do Livro Diário n® 005 regislrado na Junta Comercia! do Estado do Maranhão sob n®
12303529770 em 15-03-2023.

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A Sociedade nâo possuí Auditoria Independente.

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2022

Manoel Francisco dos Santos

Contador
Thaiane Maria Araújo Barroso

205/ Administradora

CPF 008.564.563-06

RG 2.304.413 SSP PI

CPF 066.475.373-68
RG 180.154 SSP PI CRC PI 2.756

CRC PI 2.768
caoado. 01 de dezembiu de 2022 Continua...



Página 2 diBalanço Patrimonial
Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS
Empresa: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ; 17,422.433/0001-38

Endereço: Praca Alfredo Teixeira. Complemento:, N.«: 01. Bairro: COHAB ANIL II
32440454

NIRE: 21201015754 ■ Data: 24/10/2018

EU2I?‘ A

Prcc (lòU l CJüly

Klü.

UIIIO. £. U<5 Vl
025

ADMIN

-Fertes Contábil 6.137,0

Cidade: São Luls, Estado: MA. CEP: 65050090, Telefone: (98)

Conta Descrição Nota 31/12/2022 31/12/2021

2.07,01.01

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

Total Passivo

Capital Social
50.000.OOC

50.000,000

50.000,OOC

948.906,84C

948.906,84C

948.906,840

948.906,84C

1,206.457,29 0

50.000,000

50.000.OOC

50.000,OOC

485.633.26C

485.633,26C

485.633,260

485.633.26C

754.154,36 0

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais
Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no

Outras Contas

Outras Comas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da A$

Data de Encerramento: 31/12/2022 ”							

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.206.457.29 (Hum Milhão Duzentos e Seis Mil Quatrocentos e Cinquenta e Sete Reais e Vinte e Nove Centavos).

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas sâo verdadeiras e nos responsabilizarmos por todas elas

® registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n»
12303529770 em 15-03-2023.

A Sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado. A Sociedade não possui Auditoria Independente.

Sâo Lufs-MA, 31 de Dezembro de 2022

Manoel Francisco dos Santos
Contador

Thaiane Maria Araújo Barroso
205/ Administradora

CPF 008.564.563-06

RG 2.304.413 SSP PI

CPF 066.475.373-68

RG 180.154 SSPPI CRC PI 2.766

CRC PI 2.766

sábado. 31 do dezembro do 2022
Fim



Página 1 di
Proc.,.Q

Rud.

Balanço Patrimonial
Licenciado para; MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

Empresa; ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 17.422.433/0001-38
Endereço; Praca Alfredo Teixeira, Complemento;. N.“; 01. Bairro; COHAB ANIL II, Cidade; São Luís
32440454

NIRE: 21201015754 - Data: 24/10/2018

I UM la. uo u

/ ADMIN

"‘FOTes Contábil 6.197.0

Estado: MA. CEP: 65050090, Telefone: (98)

Conta Descrição Nota 31/12/2022 31/12/2021

1 ●● Ativo *●●

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie
Caixa Geral

Caixa

1.206.457,290

973.557,29D

850.465,60D

4.713,64D

4.713.64D

4.713,64D

415.003,630

415.003.63D

413.354.14D

1.649,490

430.748,330

430.748,33D

425.748.33D

5.000,000

123.091,69D

123.091,690

123.091.69D

123.091.690

232.900.00D

232.900,000

232.900.00D

232.900,000

232.900,000

1.206.457,29 0

1.206.457.29C

207.550,45C

207.550,450

207.550,45C

442.71C

442,71 C

754.154,360

521.254,360

510.554,970

2.709,980

2.709,980

2.709,980

446.340,620

446.340,620

442.001,400

4.339,220

61.504,370

61,504,370

56.504,370

5.000,000

10.699,390

10.699,390

10.699,390

10.699,390

232.900.000

232.900,000

232.900,000

232.900,000

232,900,000

754.154,36 0

754.154.36C

218.521,10C

218.521,10C

210.521.1OC

9.387.73C

175.00C

9.212.73C

209.133.37C

27.457,50C

3.592,860

16.582,430

116.883,120

44,237,940

379,62C

535.633.26C

50.000,OOC

1,01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02

1.01.01.02.01

1.01.01,02.01.0001

1.01.01.02.01.0002

1.01.01.07

1.01.01.07.01

1.01.01.07.01,0001

1.01.01.07.01.0002

1.01.03

1.01.03.01

1.01.03.01.01

1.01.03.01.01.0001

Bancos

Contas Correntes

Banco do Brasil S.A. Teresina

Banco do Brasil S.A. Sao Luis

Valores Mobiliários

Aplicações Financeiras - Mercado de Capitais Interno
Banco do Brasil SA

Banco do Brasil Ourocap
Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Clientes Diversos

1.07 Ativo nSo Circulante

imobilizado

Bons em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Servi
Edifícios e Construções

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01.01

1.07.04.01.01.0002

Totai Ative

2 Passivo ***

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

Contribuição Confederativa a Recolher

Salários a Pagar

Obrigações Fiscais

ISS a Recolher

PIS a Recolher

COFINS a Recolher

IRPJ a Recolher

eSLL a Recolher

IRRF a Recolher

2.01

2.01.01

2.01.01.03

2.01.01.03.01

2.01.01.03.01.0006

2.01.01.03.01.0010

2.01.01.03,03

2.01.01.03,03.0003

2.01.01.03.03.0004

2.01.01.03,03.0005

2,01.01.03.03.0006

2.01.01,03.03.0007

2,01.01.03,03.0008

0,00

207.107,74C

26.415.57C

3.469.11C

16.011,260

116.463,160

44.086.75C

6G1,89C

998.906,84C

50.000.OOC

2.07 Patrimônio Liquido

Capital Realizado2.07.01

Data de Encerramento: 31/12/2022			

Valor de Ativo e Passivo; R$ 1.206.457.29 (Hum Milhão Duzentos e Seis Mil Quatrocentos e Cinquenta e Sete Reais e Vinte e Nove Centavos).

Sob as penas da lei. declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizarmos por todas elas.
As informações foram extraídas das folhas 189 a 193 do Livro Diário n« 005 registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n»
12303529770 em 15-03-2023.

A Sociedade nâo possui Conselho Fiscal instalado, A Sociedade não possui Auditoria Independente.

São Luls-MA, 31 de Dezembro de 2022

Manoel Francisco dos Santos Thaiane Maria Araújo Barroso
205/ Administradora

CPF 008.564.563-06

RG 2 304,413 SSP PI

Contador

CPF 066.475.373-68

RG 180.154 SSP PI CRC PI 2.766
CRC PI 2.766

sâbauo, 31 de dezembio (Je 2022
Continua...
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ASSINATURA ELETRÔNICA 7¥7	

Certificamos que 0 ato da empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
consta assinado digitalmeníe por:

CPF/CNPJ
Nome

00856456306

06647537368
THAIANE MARÍA ARAÚJO BARROSO

MANOEL FRANCíSCOdÕssÃntos'

adxr serviços de infouhatica LTDA

ANSELMO DIAS CARNEIRO I-OPES FILHO

responsável pbla autenticação
SÃO LüiS, 15/03/2023

enipresafacil. ara, gov. br
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TERMO DE encerramento

S050 COHAB IniL II CEP
MAn?NfuS^°° J^® ® registrada no(a) JUNTA COMERCIAL
MARANHAO sob 0 n= 21201015754 DO ESTADO DO

por despacho de 24/10/2018.

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2022

Manoel Francisco dos Santos
Contador

CPF 066.475.373-68
RG 180.154 SSP PI

CRC PI 2.766

Thalane Maria Araújo Barroso
205/ Administradora
CPF 008.564.563-06
RG 2,304.413 SSP Pi

CRC PI 2.766
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 194 páginas, eletronicamente numeradas de 1

em uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário 005,
referente ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício

social em 31/12/2022, da firma ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA ,
estabelecida no(a) Praca Alfredo Teixeira, n° 01, bairro COHAB ANIL II. CEP
65050-090

a 194

cidade São Luís, estado MA inscrita no C.N.P.J.

17.422.433/0001-38 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO

MARANHÃO sob o n® 21201015754 por despacho de 24/10/2018.

São Luís-MA, 1 de Janeiro de 2022

Manool Francisco dos Santos

Contador

CPF 066,475.373-68

RG 180.154 SSP PI

CRC PI 2.766

Thaiane Maria Araújo Barroso
205/ Administradora

CPF 008.564.563-06

RG 2.304.413 SSP PiCRC PI 2.766



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
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" ● 	TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL Rub-,

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO . sob a autenticidade n°
12303529770 em 15/03/2023, protocolo 230337350. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portai de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacii.ma.Qov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Enipresa

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

21201015754

17422433000138

■ '

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio: São Luís

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 5

Início e Termino da

Escrituração:
01/01/2022-31/12/2022

Asslnante(s) Nome CRC/OAB

THAIANE MARIA ARAÚJO

BARROSO
00856456306

MANOEL FRANCISCO DOS

SANTOS
06647537368 PlPi 2.766

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 15/03/2023 16:21 SOB H* 20230337350.

PROTOCOLO: 230337350 DE 13/03/2023, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12303529770. NIRE: 21201015754,

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
JUCEMA

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
sAo LWls, 15/03/2023

empresafacil.ma.çov.br

A vBiidoíle documento, se impresso, fica sujeilo â comprovação de sua auioníicidode no» re*pe-tiivos portais,
Informando seus respectivos códigos de verMicação.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que 0 profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data. de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.® 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posterioimente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PI

Certidão n.”: PI/2024/00005326

Nome: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS CPF: 066.475.373-68
CRC/UF n.” PI-002786/0 Categoria: CONTADOR
Validade:

Finalidade: OUTRAS

30/03/2025

Confirme a existência deste documento na página www.crcpi.org.br , mediante número de controle a
seguir:

CPF : 066.475.373-68 Controle ; 1588.2843.3157.3471
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judiciai de Distribuição do Fórum de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL- 172025

Código de validação: CCD37C5D0F

(relativo ao Processo 3362025 )

Número da guia: 24057301002012522.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa
interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio a partir
do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quinze (2015) até o dia sete (07) do
mês de janeiro (01) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR"’ distribuição de pedido de

'^Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra:
ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ n°. 17.422.433/0001-38.
CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e
Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a
presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador
Sarney Costa”, nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Vanessa Cristina
Ferreira Sales Coelho, Assistente de informação, mat. 186890, consultei e digitei. E eu, Anselmo
de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e
digitalmente.

assino

ANSELMO DE JESUS CARVALHO

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Matrícula 100073

■’ OBSERVAÇÃO’ 0 CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo soliciíante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes, consu tas foram rea zad^^^
Procisso Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SAO LUIS^
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do seividor (ail 150
CGJ c/c art?" da Resolução-GP n“ 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resoluçâo-GP n 38/2022 e a
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de Por ^^e
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio el^etrôniw do Tribunal de Jus^^ do
Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validaçao do selo ou através de

Fórum Desembargador “Sarney Costa”
Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 2055-2738 / 2737

email: distribuicao_slz@tjma.jus.br

aplicativo leitor de QR Code.

Avenida

1
CERTJUDONE-SJDFRSL - 172025 / Código: CCD37C5D0F

Valide o documentoem www.tima.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

●T
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Kl M

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 07/01/2025 11:21 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

2
CERTJUDONE-SJDFRSL - 172025 / Código: CCD37C5D0F

Valide o documento em www.tima.ius.br/validadoc.php.

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConscieníe
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GABINETE DO PRESIDENTE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Câmara Municipal de Rosário declaramos à quem possa interessar, que
empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ n°.
17.422.433/0001-38, estabelecida na Praça Alfredo Teixeira, 01, Cohab Anil II, cep 65.050-

a

090 em São Luis - MA.

Desenvolvendo prestação de serviços de licenciamento e locação de software
integrados para Gestão Pública.

● Prestação de serviços de licenciamento e locação de software integrados para
Gestão Pública. Também centraliza inforaiações e fornece dados para

aperfeiçoamento dos softwares, conversão, treinamento presencial e remoto, testes e
serviços de manutenção e suporte técnico online, para suprir as necessidades da
entidade contratante. Os serviços foram realizados com os seguintes sistemas:
- SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL

0

- SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE

- SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

- SISTEMA INTEGRADO DE CONTROLE PATRIMONIAL

- SISTEMA DE CONTROLADORIA INTERNA

- LOCAÇÃO DE SERVIDOR DATA CENTER

- PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

Declaramos ainda que a empresa acima citada cumpre com suas obrigações
tendo entregue os produtos e serviços conforme as especificações solicitadas de forma rápida
e eficiente.

Rosário - Maranhão em, 21 de Março de 2024.

AMMde per MJMA01
0N.C<^O«iCP-B'wl.

OU>iaiOMMD001«. PT *1.
JOAO

RACHID JOAO

SAUAIA:01786374323 Liírihiffi

RACHID JOÃO SAUAIA

Presidente da Câmara Municipal de Rosário - MA

Biênio 2023/2024.

Praça Governador “Ivar Figueiredo Saldanha” S^N, Centro
CNPJ 23.689.177/0001-42/CEP.: 65.150-000

E-mail: camara..ro3ario@hotm3il.com



Número da Nota

00010368PREFEITURA DE SAO LUIS
Data e Hora da Emissão
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451FC9433D1C4F31AED78D7C0BD59AB5NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA ■ NFS-e

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social:ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME

CPF/CNPJ: 17.422.433/0001-38

Endereço: PC ALFREDO TEIXEIRA, 1 - COHAB ANIL II - CEP: 65050-090

Pr
Inscrição Municipal: 98242200

Fls í%S
40Rl

Telefone: 09832440454Email: raniery@adtrinformatica.com.brUF: MAMunicípio: SAO LUIS

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razâo Social: MUNICÍPIO DE ROSÁRIO - CAMARA MUNICIPAÇ

CPF/CNPJ: 23.689.177/0001-42 Inscrição Municipal:

Endereço: PC PRACA GOVERNADOR IVAR FIGUEIREDO SALDANHA. 1 - CENTRO - CEP: 65100-000

E-Mail: menezlocampos@hotmall.com Telefone:
Município: ROSÁRIO UF: MA

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

CONTA BANCARIA:

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA ME

AGBMCIA; 4249-8. O.O 57267-5, BANCO DO BRASL

Valor Unitário (R$) [Valor Total ( R$)
450,00

Quantidade
Item

450.001
SUBLOCACAO DO SISTEMA SIP - SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL
REFERENTE AO MES MARCO/2024

550,00550,001
SUBLOCACAO DO SISTEMA SCPI - SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICA
INTEGRADO REFERENTE AO MES MARCO/2024

SUBLOCACAO DO SISTEMA PORTAL DA TRANSPARÊNCIA REFERENTE AO
MES MARCO/2024

SUBLOCACAO DO SISTEMA SICL - SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS E
LIClTACAO REFERENTE AO MES MARCO/2024

SUBLOCACAO DO SISTEMA SCP - SISTEMA DE CONTROLE PATRIMONIAL
REFERENTE AO MES MARCO/2024

SUBLOCACAO DO SISTEMA LSD - LOCACAO DE SERVIDOR NO DATACENTER
REFERENTE AO MES MARCO/2024

.^UBLOCACAO DO SISTEMA SCI - SISTEMA DE CONTROLADORIA INTERNA
EFERENTE AO MES MARCO/2024

350,00350,001

400,00400.001

400,00400,001

550,00550,001

300,00300,001

CSLL(0,0000%):

R$ 0,00
IR (4,8000%):

R$ 144,00
INSS (0.0000%):

R$ 0,00
COFINS (0,0000%):

R$ 0,00
PIS (0,0000%):

R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$3.000,00
Valor Líquido:

R$ 3.000,00

Valor do ISS:Alíquota:

5,00%

Base de Cálculo:Valor Total Deduções:

RS 0,00

Valor Total Composição:

R$ 0,00 R$ 3.000,00 R$ 150,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Descrição NBS:

Local de Incidência Imposto:

Local da Prestação do Serviço:

Recolhimento:

Atividade:

03/2024
ESTABELECIMENTO DO PRESTADOR Tributação; TRIBUTÁVEL
ROSARIO/MA

ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR

SUPORTE TÉCNICO. MANUTENCAO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

Mês de

620910000-

Observacoes

0107 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas
de computação e bancos de dados.

Serviço:

1917/99(19/03/2024)RPS/SÉRIE/PROTOCOLO:
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Praça Governador “Ivar Figueiredo Saldanha” S/N, Centro
CNPJ 23.689.177/0001-42 / CEP.: 65.150-000

E-maíl: camara rosario@hotmall.com
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 11/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 06/2024

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM

A CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO, E A

EMPRESA ADTR SERVIÇOS DE

INFORMÁTICA LTDA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO/MA, pessoa jurídica de direito público, inscrita
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n
Governador “Ivar Figueiredo Saldanha, S/N, Centro, CEP: 65.150-000, Rosário — MA, neste ato
presentada pelo Sr. RACHID JOÃO SAUAIA, Presidente, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Físicas sob o n”. 017.863.743-23, e portador da cédula de identidade Registro Geral
15779572000-0, órgão expedidor SSP/MA, doravante denominada CONTRATANTE e a
empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica — CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n” 17.422.433/0001-38, estabelecida à
Pça. Alfredo Teixeira, 01, Cohab Anü II, São Luís/MA, neste ato denominada
CONTRATADA, representada por THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO, empresária,
inscrita no Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob o n” 008.564.563-06, portadora do R.G. n"
2304413 SSP-PI, doravante denominado CONTRATADO, têm entre si justo e acertado aditar o
Contrato n" 11/2023, originário do processo administrativo n° 012/2023, tendo em vista o

pelas cláusulas a seguir

no

. 23.689.177/0001-42, com sede à Praça

rc

n .

disposto na Lei n'^. 14.133/21 e suas alterações posteriores, assim
como

expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo de Aditivo a alteração da CLAUSULA DECIAIA
TERCEIRA do Contrato n” 16/2023, por interesse recíproco, a fim de adiüvar o prazo de
vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 08/03/2024, com encerramento em
08/03/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO
por conta das seguintes dotaçõesAs despesas resultantes do presente instrumento

orçamentárias:		

correrão

FONTEELEMENTO

DE DEPESA
PROJETO/ATIVIDADEUNIDADE

ORÇAMENTÁRIA
DOTAÇAO

ORÇAMENTÁRIA
1.5003.3.90.39.00200101.01.0001.031.3001.2001.0000

CLÁUSULA TERCEIRA; DA RATIFICAÇÃO
As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo instrumento
contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Rosário/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento.

1
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Praça Governador “Ivar Figueiredo Saldanha” S/N, Centro
CNPJ 23.689,177/0001-42/CEP.: 65.150-000

E-mall: camara rosario@hotmail.com
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E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor c
forma para um só efeito.

Rosário (MA), 07 de Março de 2024.

Assinado de forma digital
porTHAIANE BARROSO
Dados: 2024.03.07 14:03:23

-03'00'

Versão do Adobe Acrobat

Reader; 2023.008,20555

THAIANE

BARROSO

0lgiU»n«nlt per RACHO
JOAO

OW- C*4R. 0»tCP-«r«á. OU*AC
SOLl/n ikWIpU
OU* 1210966600019$.

O^PmmáMi, OU*C«H6cedo pf
Al. CN-RACHID JOAQ 8AUA2A;
01766674629
Aatâo: Eu k

lootoçâe:

RACHID

JOAO

SAUAIA:

01786374323

RACHID JOÃO SAUAIA
Presidente da Câmara Municipal de

Rosário/MA

CONTRATANTE

Q Mlor dewe

THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO
CNPJ N” 17.422.433/0001-38
REPRESENTANTE LEGAL

2
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAE DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ

Aven. J oão XXIII, s/n — Centro — Alto Alegre do Pindaré - MA.
CNPJ: 01.612.832/0001-21

E-mail:pmaap.pmaap@gmail.com

GABINETE DO PREFEITO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos à quem possa interessar, que a empresa ADTR SERVIÇOS
DE INFORMÁTICA, inscrita no CNPJ n°. 17.422.433/0001-38, estabelecida Praça
Alfredo Teixeira, 01, Cohab Anil II, 65.050-090, São Luis, Maranhão.

Desenvolvendo prestação de serviços de licenciamento e locação de
software integrados para Gestão Pública.

● Prestação de serviços de licenciamento e locação de software integrados para
Gestão Pública. Também centraliza informações e fornece dados para o
aperfeiçoamento dos softwares, conversão, treinamento presencial e remoto, testes
e serviços de manutenção e suporte técnico online, para suprir as necessidades da
entidade contratante. Os serviços foram realizados com os seguintes sistemas;
- SOFTWARE DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA
- SOFTWARE DE CONTROLE PATRIMONIAL	

Declaramos ainda que a empresa acima citada cumpre
obrigações tendo entregue os produtos e serviços conforme as especificações
solicitadas de forma rápida e eficiente.

com suas

Alto Alegra do Pindaré - Maranhão em, 20 de Março de 2024.

DiQÍlfilly síQned by FRANCISCO DANTAS RIBEIRO FILHOl
125761313S7

DN; C=BR. 0=ICP-Brasil, 00=07139935000100, OU=Secfelaria
da Receita Fadefal do Brasil ● RFB, OU=RFBe-CPF Al. OU=
(EM BRANCO), OU=presenclal, CN=FRANClSCO DANTAS
RIBEIRO FILHO;1257$131387
Reason; I am the aulhof of Oxis document
Locaüorx:
Date: 2024-03-20 09:55:13

FRANCISCO DANTAS

RIBEIRO FILHO:

12576131387

Francisco Dantas Ribeiro Filho
CPF: 125.761.313-87

Prefeito Municipal

Avenida João XXIII s/n°-Centro
CNPJ. N° 01.612.823/0001-21

Fone; (98) 3664-1267
E-mail: pmaap.pmaap(ggmail.com
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PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social; ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME

CPF/CNPJ: 17.422.433/0001-38

Endereço: PC ALFREDO TEIXEIRA, 1 ● COHAB ANIL II - CEP: 65050-090

Fís.Inscrição Municipal; 98242200 -75
» 	

Telefone; ()9832440454Email: ranlery@adtrlnfonnatlca.com.brUF; MAMunicípio; SAO LUIS

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARE

CPF/CNPJ: 01.612.832/0001-21

Endereço: R JOÃO XXIII, 0 - CENTRO - CEP: 65398-000

Inscrição Municipal:

Telefone: (98) 98407-8030E-Mail: pmaap.pmaap01@gmail.comUF: MAMunicípio: ALTO ALEGRE DO PINDAR

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

CONTA BANCARIA:

ADTR SERVIÇOS DE INFORMATiCA LTDA ME

AGENCIA: 4249-8, a.O 57267-5, BANCO DO BRASIL

Valor Unitário (R$) Valor Total ( R$)
1.500.00

QuantidadeItem
1.500.001

SUBLOCACAO DO SISTEMA SIA - SISTEMA INTEGRADO DE ARRECADACAO
REFERENTE AO MES FEVERElRO/2024

400,00400.001
SUBLOCACAO DO SISTEMA SCP ■ SISTEMA DE CONTROLE PATRIMONIAL
REFERENTE AO MES FEVEREIRO/2024

CSLL(0.0000%);

R$ 0,00
IR (4,8000%):

R$ 91,20
INSS (0,0000%):

R$ 0,00
COFINS (0.0000%):

R$ 0,00
PIS (0,0000%):

R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$1.900,00

Valor Líquido:

R$ 1.900,00

Valor do ISS:Alíquota:

5,00%

Base de Cálculo:Valor Total Deduções:

R$ 0,00

Valor Total Composição:

R$ 0,00 R$ 1.900,00 R$ 95,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Descrição NBS:

Local de Incidência Imposto;

Local da Prestação do Serviço: ALTO ALEGRE DO PINDARE/MA
ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR

620910000 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

03/2024ESTABELECIMENTO DO PRESTADOR Tributação: TRIBUTÁVEL Mês de

Recolhimento:

Atividade:

Observações

0107 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas
de computação e bancos de dados.

Serviço;

1793/99 (05/03/2024)RPS/SÉRIE/PROTOCOLO:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ - MA
Av. João XXIIl, S/N - Centro
CNPJ: 01.612.832/0001-21

4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 098/2019
PROCESSO ADM N® 373/2023

PROCESSO ADM INICIAL N® 117/2019

4® TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°

098/2019/PMAAP, QUE TEM POR OBJETO A
LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE SISTEMA INTEGRADO
DE ARRECADAÇÃO E DE SISTEMA INTEGRADO DE
CONTROLE PATRIMONIAL PARA ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DO MUNICiPlO DE ALTO ALEGRE
DO PINDARÉ - MA.

Pelo presente instrumento particular de aditamento ao contrato de execução de serviços que fazem
entre si de um lado MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ/MA, através da sua
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ- PMAAP/MA, sediada na Av. João
XXIIl, S/N - Centro, Alto Alegre do Pindaré/MA, CNPJ N° 01.612.832/0001-21, doravante designada
CONTRATANTE, neste ato representado respectivamente pelo Prefeito Municipal Sr. FRANCISCO
DANTAS RIBEIRO FILHO, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n° 2011392-7. e
inscrito no CPF sob o n° 125.761.313-87, residente e domiciiiado na Rua J P Almeida, n° 351, Bairro
- Rural, CEP n° 65.398-000, nesta Cidade, e a empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
- ME, inscrita no CNPJ sob o n® 17.422.433/0001-38, estabelecida na Rua Coronel, n® 277, Sala 02,
Bairro - Centro, CEP n® 64.255-000, Município de Pedro II - PI, representado por sua representante
THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO, empresária, inscrita no Cadastro de Pessoa Física - CPF,
sob 0 n° 008.564.563-06, portadora do R.G. n® 2304413 SSP-PI, têm entre si justo e acertado o 4®
Termo Aditivo ao Contrato n® 098/2019, visando a contratação de empresa especializada para a
Locação de Software de Sistema integrado de Arrecadação e de Sistema integrado de Controle
Patrimonial para atendimento das necessidades do Município de Alto Alegre do Pindaré, decorrente
de licitação, oriunda do processo Administrativo n°. 117/2019-PMAAP, nos termos da Lei Federal
8.666/93, que passa a ter a seguinte redação, permanecendo as demais estipulações:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1.0 presente instrumento tem por objeto a celebração do 4° Termo Aditivo ao Contrato n
098/2019/PMAAP, que tem por objeto a Locação de Software de Sistema Integrado de
Arrecadação e de Sistema Integrado de Controle Patrimonial para atendimento das
necessidades do Município de Alto Alegre do Pindaré - MA.

1.2. CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO

Em decorrência do aditamento visando a prorrogação por mais 12 (doze) meses ao contrato
098/2019 - PMAAP, o Prazo de Vigência fica estendido pelo período de 04 outubro de 2023
até a data de 04 de outubro de 2024.

2.1.

CLÁUSULA QUARTA: DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARE - MA
Av. João XXIIl, S/N - Centro
CNPJ: 01.612.832/0001-21

Os recursos para fazer face aos dispêndios decorrentes da prorrogação dos serviços ora
estipulados estão consignados no Orçamento Geral do Município, e constam da seguinte
dotação:

4.1.

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARE
02 PODER EXECUTIVO

02 02 SEC.MIN. DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS
020200 SEC.MIN. DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS
04 Administração
04 122 Administração Geral
04 122 0046 SUPORTE ADMINISTRATIVO

04 122 0046 2007 0000 MANUT. E FUNC.DA SEC.DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS

CLÁUSULA QUINTA; DAS DISPOSIÇÕES GEFÍAIS

Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas do instrumento de
contratação original que não tenham sido alteradas pelo presente Termo Aditivo.

E por estarem assim acordados, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

5.1.

Alto Alegre do Pindaré - MA, 19 de setembro de 2023.

FRANCISCO DANTAS RIBEIRO FILHO

Responsável legal da CONTRATANTE
Assinado de forma digital por
THAIANE MARIA ARAÚJO

BARROSO:00856456306

BARROSO:00856456306 Dados: 2023.09.19 17:06:59-03W

THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO

Representante legal da CONTRATADA
ADTR SERVIÇOS

CNPJ 17.422.433/0001-38

THAIANE MARIA

ARAÚJO

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:
Nome:

CPF:

2
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ESTADO DO MAR/VNHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

C.N.PJ.01.612.346/0001-03

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio, atesta para os devidos fins que a
empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ n°
17.422.433/0001-38. estabelecida na Rua Praça Alfredo Teixeira, 01, Ed. Tio Assis, Cohab
Anil li, 65.050-090, São Luís, Maranhão, fornece Sistemas de Gestão Pública conforme
relacionado abaixo:

SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICA INTEGRADO - SCPl
SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL - SIP

SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS E LICITAÇÃO - SICL~
SISTEMA INTEGRADO DE ARRECADAÇAQ - SIA

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

Declaramos ainda que a empresa atende plenamente ás necessidades e
exigências referente à qualidade de seus serviços, não havendo restrição nenhuma ou
irregularidade em nossos arquivos até a presente data.

Igarapé do Meio (MA), 10 de outubro de 2023.
aí%lLVA ^ 'K. Av/r-. A A NAYRADA*	

NAYRA DA serra;03792i 57306
Oll \/A OIZDOA' ® 3utor d6St6
oILVA OCKKM.documento
0^^7091 R7R0R Igarapé do Mei - MA
\JOÍ \OI OUU 2023J.0J0 10:24;33-03'0a

NAYRA DÁ SILVA SERRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N° 001/2022

Centro - Igarapé do Meio/MAAvenida Nagib Haickel, s/n.
CEP: 65.345-000

Página 1 de 1



Número da Nota

PREFEITURA DE SÃO LUÍS 00009515

Data e Hora da Emissão

2023-12-04113:53:29SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Código de Verificação

F1767E22A4g39115B56F8C80D5P32S3BNOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA ■ NFS-e

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME

CPF/CNPJ: 17.422.433/0001-38

Endereço; PC ALFREDO TEIXEIRA, 1 - COHAB ANIL II ■ CEP: 65050-090

I.LP

Inscrição Municipal: 98242200 U2025

Rl.

Telefone; ()9832440454Email: ranlery@adtrinformatica.com.brUF: MAMunicípio: SAO LUIS

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social; PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

CPF/CNPJ; 01.612.346/0001-03

Endereço; Rua AV. NAGIB HAICKEL, 1219, 0 ■ CENTRO ■ CEP: 65345-000

UF: MA

Inscrição Municipal:

Telefone:E-Mail: comercial@contabiliza.comMunicípio: IGARAPÉ DO MEIO

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

COIVTA BANCARIA:

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA ME

AGENCIA: 4249-8, C/C: 57267-5, BANCO DO BRASIL

Valor Unitário (R$) [Valor Total ( R$)
1.300,00

Quantidade
Item

1.300,001
SUBLOCACAO DO SISTEMA SCPI - SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICA
INTEGRADO REFERENTE AO MES NOVEMBRO/2023

1,200,001.200.001
SUBLOCACAO DO SISTEMA SIP - SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL

REFERENTE AO MES NOVEMBRO/2023

SUBLOCACAO DO SISTEMA SICL - SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS E
LICITACAO REFERENTE AO MES NOVENBRO/2023

SUBLOCACAO DO SISTEMA SIA - SISTEMA INTEGRADO DE ARRECADACAO
REFERENTE AO MES NOVEMBRO/2023

SUBLOCACAO DO SISTEMA PORTAL DA TRANSPARÊNCIA REFERENTE AO
MES NOVEMBRO/2023

SUBLOCACAO DO SISTEMA PORTAL DA INFORMACAO REFERENTE AO MES
NOVEMBRO/2023

1.200,001.200,001

1.400,001 1.400,00

1.000,001.000,001

2.050,002.050,001

CSLL(0,0000%):

R$ 0,00
IR (4,8000%):

R$ 391,20
INSS (0,0000%):

R$ 0,00
COFINS (0,0000%);

R$ 0,00
PIS (0,0000%):

R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$8.150,00

Valor Líquido:

R$ 8.150,00

Valor do ISS;Alíquota:

5,00%

Base de Cálculo:Valor Total Deduções;

R$0,00

Valor Total Composição:

R$ 0,00 R$ 8.150,00 R$ 407,50

OUTRAS INFORMAÇÕES

Descrição NBS:

Local de Incidência Imposto:

Local da Prestação do Serviço:

Recolhimento;

Atividade:

12/2023ESTABELECIMENTO DO PRESTADOR Tributação; TRIBUTÁVEL
IGARAPÉ DO MEIO/MA

ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR

620910000 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

Mês de

Obsen/acoes

0107 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas
de computação e bancos de dados.

Serviço:

1116/99 (04/12/2023)^PS/SÉRIE/PROTOCOLO:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
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TERMO DE ADITAMENTO N" 02.01.006.457/2023

CONTRATON" 01.006.457/2023

PRORROGAÇÃO EXCEPCIONAL DE PRAZO
DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA, A TRA VÉS DO
SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO AO

CONTRATO N^’ 01.006.457/2023, PARA DAR

CONTINUIDADE NA PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS
INTEGRADOS DE GESTÃO PÚBLICA PARA
O município de IGARAPÉ DO MEIO - MA,

POR MAIS 04 (QUATRO) MESES, OU SEJA,
05/09/2023 ATÉ 31/12/2023, CONFORME

ART. 57, INCISO II DA LEI N“ 8.666/93,
DESTINADO AO USO DO MUNICÍPIO POR
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO,
SECRETÃRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS -

DESPESAS

AOJUNTO

DODEORDENADOR

MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO - MA;

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO - MA, com sede
administrativa na Avenida Av. Nagib Haickel, s/n, Centro, Igarapé do Meio - MA, CEP:
65.345-000, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob os^ n"*
01612346000103, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
com sede na Avenida Av. Nagib Haickel, s/n, Centro, Igarapé do Meio - Ma, CEP.
65.345-000, neste ato representada por NAYRA DA SILVA SERRA, portador da
carteira de identidade n° 022535022002-7 SSP/MA e CPF n“ 037.921.573-06, Secretário
Municipal de Obras, Infraestrutura do Município de Igarapé do Meio. Junto ao
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS através do Sr. LUIZ OCLECIO
SILVA DOS SANTOS inscrito no CPF n

SSP/CE, Ordenador de Despesas.

B — CONTRATADA: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME, inscrita no
CNPJ sob 0 n*" 17.422.433/0001-38, estabelecida na Praça Alfredo Teixeira, n” 01, Cohab Anil II,
na cidade de São Luís - MA CEP: 65.050-390, neste ato representada pelo Sr. Thaiane Maria
Araújo Barroso, brasileira, solteira, empresária, inscrito no CPF sob o n° 008.564.563-06 e no
RG sob 0 n“ 2.304.413 expedita pela SSP/PI, residente e domiciliado na Av. Noronlia Almeida,

2201, Bairro: São João na cidade de Teresina - PI sob o CEP: 64.045-500.

A

120.114.103-63 e RG n° 93002454920

n'

Avenida Nagib Haickel, s/n°, Centro, Igarapé do Meio/MA.
CEP: 65.345-000

Página 1 de 4
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As partes, acima identificadas têm entre si justo e avençado acordam e justam fumar o presente
termo de aditamento, nos tcrnios da Lei n” 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as
disposições expressas nas Cláusulas seguintes:

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente prorrogação excepciona! de prazo de execução e
vigência, através do 2” aditamento ao contrato n” 01.006.457/202 3, para dar continuidade na
prestação de serviços de locação de sistemas integrados de gestão pública para o Município de
Igarapé do Meio - MA, por mais 04 (quatro) meses, ou seja, 05/09/2023 até 31/12/2023, conforme
Art. 57, inciso II da Lei n“ 8.666/93, fimiado entre as partes em 04/01/2023, nos termos previstos
CLÁUSULA TERCEIRA do instrumento contratual, “O contrato terá prazo de duração

adstrito ao crédito orçamentário, podendo por acordo das partes, ser prorrogado, desde que seja
de interesse da Contratante, mediante temio próprio, de acordo com as condições previstas no
Art. 57 da Lei 8.666/93”.

na

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.
UNDDESCRIMINAÇÂO QTDITEM

[MPLANTAÇAO E MANUTENÇÃO DE
SOFTWARE DO SISTEMA INTEGRADO DE
CONTABILIDADE

MÊS RS 5.200,00RS 1.300,004
1

IMPLANTAÇAO E MANUTENÇÃO DE
SOFTWARE DO SISTEMA INTEGRADO DE

PESSOAL

MÊS RS 4.800,00RS 1.200,004
2

IMPLANTAÇAO E MANUTENÇÃO DE
SOFTWARE DO SISTEMA INTEGRADO DE
COMPRAS

RS 4.800,00MÊS RS 1,200,004
3

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
SOFTWARE DO SISTEMA INTEGRADO DE

ARRECADAÇÃO

RS 5.600,00MÊS RS 1.400,004
4

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
SOFTWARE DO SISTEMA INTEGRADO DE

PORTAL DA TRÃNSPARENCIA

RS 4.000,00MÊS RS 1.000,004
5

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LICENÇA E
CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SOFTWARE
INTEGRADO

TRANSPARÊNCIA)
SISTEMA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

RS 8.200,00MÊS RS 2.050,004DA(PORTAL
E LOCAÇÃO DO

6

32.600,00RSValor total

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

Avenida Nagib Haickel, s/n^ Centro, Igarapé do Meio/MA.
CEP: 65.345-000

Página 2 de 4
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pelo presente Temio Aditamento, fica prorrogado o prazo de

vigência do contrato cm caráter excepcional estendendo por mais 04 (quatro) meses.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de execução do presente Termo de Aditamento é de
05/09/2023 até 31/12/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente Termo de Aditamento decorre de autorização da
Secretaria Municipal de Administração, junto ao Secretário Municipal de Finanças de Igarapé do
Meio - MA, c encontra amparo legal no art. 57, inciso II da Lei Federal n” 8.666/1993, tendo em
vista 0 contido no processo administrativo n“. 457/2022 e de Pregão Eletrônico n° 008/2022.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Parágrafo Primeiro - As despesas para o exercício de 2023 decorrentes do termo aditivo
celebrado com a empresa correrão por conta da dotação orçamentária:

02 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04 Administração

04 122 Administração Geral

04 122 0021 ADMINISTRAÇÃO GERAL
04 122 0021 1002 0000 MANUT. E FUNC. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O extrato do presente Termo de Aditamento será levado ao

conhecimento de todos por meio de publicação nos órgãos Oficiais Pertinentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas
contrato ORIGINAL, finnado entre as partes.no

presente termo aditamento em 03
, são

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se
(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

o

Igarapé do Meio — MA, 05 de setembro de 2023.

Avenida Nagib Haickel, s/n°. Centro, Igarapé do Meio/MA.
CEP: 65.345-000

Página 3 de 4
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NAYRA DA SILVA

SERRA;03792157306

.Eu sou 0 autor deste

documento

n'^7Q9'1 Igarapé do Meio-MA
UsJ/ isJf 2023.09.05 16:17:13-03’00’

NAYRA DA SILVA SERRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N“ 001/2022

CONTRATANTE

NAYRA DA

SILVA SERRA:

.009LlJlZOCUCO

LUIZ OCLECIO SILVA

DOS

SANTOS:12011410363
LUIZ OCLECIO SILVA DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS
PORTARIA N° 002/2022

ORDENADOR DE DESPESAS

DECRETO N“ 001/2022

CONTRATANTE

&vrros.isn4iOM3
NO. C»9ft 00^71 ItOlODOIOQ. «●

9» B<Ml ● ATI. OU^I Al. OUSÊU BHMKOí
Oü>«rwwiâaL CM<Ul2OCL£C)0 KVAOOl 9ANTO9il201141l»M
R«ito;6ua

LKWUçto
On: 70Í3.O9 06 19 06.164W

fe« POF R«É0«' V»r««e. 1M }

THAIANE MARIA

ARAÚJO

Assinado de forma digital por
THAIANE MARIA ARAÚJO

BARROSO;00856456306

BARROSO:00856456 Oados; 2023.09.05 14:3S:24
-03'00'

306

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME

CNPJ sob o n“ 17.422.433/0001 -38

THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO

CPF sob 0 n“ 008.564.563-06

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF:CPF:

Avenida Nagib Haickel, s/n°, Centro, Igarapé do Meio/MA.
CEP; 65.345-000
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CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

p 2025

lloi
RELATORIO 	r.

Ao Senhor

VANUSA IBIAPINO SOUSA FERNANDES

Presidenta da Câmara Municipal

Buriticupu/MA

Nesta

A Agente de Contratação da Câmara Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, em cumprimento
dispositivos legais, vem apresentar a V.Exa., o relatório e encaminhar os autos do processo referente à

Contratação Direta, Dispensa de Licitação, N” 003/2025, objetivando a Contratação de empresa para prestação
dos serviços de Licença de Uso de Sistema integrado de Folha de Pagamento c Recursos Humanos, atendendo

necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA,

aos

assim as

De acordo com a Lei Federal n“ 14.133/21, Decreto Municipal n“ 041/2021, Lei Complementar n .
chamamento de quaisquer interessados para123/2006 e demais normas pertinentes, foi publicado

fornecimento do referido objeto.

Conforme consta nos autos, foi publicado o resumo do aviso da contração para recebimento de Propostas
Adicionais, que poderiam ser de fomia presencial mediante realização de protocolo ou através do e-mail
licitacmburiticuDU@ümail.com, entre os dias 29/01/2025 e 31/01/2025.

Ao término do prazo para recebimento das propostas adicionais, vcrificou-se que nenhuma empresa
empresa realizou o envio de proposta erealizou o protocolo de documentos físicos, e que somente

documentos de habilitação através do e-mail. (anexo).

uma

Considerando que o critério de julgamento da proposta determinado pelo Aviso de Contração de Direta
foi tipo menor preço por item, obtivemos assim o seguinte resultado.

Empresa vencedora:

DE INFORMÁTICA LTDA. ENDEREÇO: Praça Alfredo Teixeira, Casa 01 Cohab Anil II, SãoADTR SERVIÇOS
Luís - MA. CNPJ 17.422.433/0001-38.

Face ao exposto, submeto à apreciação c possível Ratificação de V.Exa., o presente relatório.

Buriticupu - MA, cm 03 de fevereiro de 2025.

MARINETE SANTOS BORGES L
Agente de Contratação

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU

A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95Mi

^iRmcug!
r lo-Vi-im

f

./lA

' -OÁÕ
/ÓKl

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo Administrativo

° 0801003/2025, RATIFICO c HOMOLOGO a Dispensa de Licitação reconhecida pela Procuradoria Geral do

Município, para contratar com a Empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. ENDEREÇO: Praça
Alfredo Teixeira, Casa 01 Cohab Anil II, São Luís - MA. CNPJ 17.422.433/0001-38, objetivando a Contratação

de empresa para prestação dos serviços de Licença de Uso de Sistema integrado de Folha de Pagamento e

Recursos Humanos, atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.

n

Essa Termo se fundamenta no inciso II do artigo 75 da Lei Federal n° 14.133/21.

O valor global do contrato é dc R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), que será pago com

do Programa de Trabalho:

recursos

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA o determinando o respectivo EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Buriticupu/MA, 04 de fevereiro de 2025.

\iyr\ÁÁhOy

bus'd FernandesVanusa Ibiapino S
Presidenta da Câmara Municipal dc Buriticupu/MA

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmbunticupui@hotmail.com
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICAÇÃO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerando
despachos contidos no Processo Administrativo n° 0801003/2025, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de
Licitação reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com a Empresa ADTR SERVIÇOS
DE INFORMÁTICA LTDA. ENDEREÇO: Praça Alfredo Teixeira, Casa 01 Cohab Anil II, São Luís - MA. CNPJ
17.422.433/0001-38, objetivando a Contratação de empresa para prestação dos serviços de Licença de Uso de
Sistema integrado de Folha de Pagamento e Recursos Humanos, atendendo assim as necessidades^da Câmara
Municipal de Buriticupu - MA. Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 75 da Lei Federal 14.133/21.
O valor global do contrato c de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), que será pago com recursos do
Programa de Trabalho. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIRO PESSOA
JURÍDICA. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta
oportunidade, determino a publicação deste ato. Buriticupu/MA, 04 de fevereiro de 2025. Vanusa Ibiapino Sousa
Fernandes - Presidenta da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

informações, pareceres, documentos eas

Buriticupu/MA, 04 de fevereiro de 2025.

'ff
A OhivfLpv

Vanusa Ibiapino íousa Fernandes
doii/ÚL^ C

Presidenta da Câmara Municipal de Buriticupu/MA

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu{^hotmaiI.com
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mensal totalizando R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)
Câmara Municipal de Buriticupu ORGÂO: 01 CÂMARA
MUNICIPAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101

i CÂMARA MUNICIPAL PROJ. ATIVIDADE: 01 031
^ \ 0001 2.002 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO

i ^ DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS ELEMENTO
\ DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC.
^ PESSOA JURÍDICA. Inexigibilidade n° 001/2025, com

F^\ FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea c
da Lei Federal n° 14.133/2021. Buriticupu - MA.

VANUSA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA
MUNICIPAL DE BURITICUPU PROGRAMA DE

TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E
FUNC. DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS
SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA. Sendo assim,
autorizo a realização da DESPESA e determinando o
respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a
publicação deste ato. Buriticupu/MA, 04 de fevereiro de
2025. Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes - Presidenta da
Câmara Municipal de Buriticupu/MA. Buriticupu/MA, 04
de fevereiro de 2025. Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes,
Presidenta da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

LT)

Buriticupu/MA, 30 de janeiro de 2025.
Q.Í1.X IBIAPINO SOUSA FERNANDES PRESIDENTA DA

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA.

QJ

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU -

CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO: 002/2025
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU -

DISPENSA ● AVISO DE RATIFICAÇÃO: AVISO DE
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA/2025

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO 003/2025. TERMO DE RATIFICAÇÃO
E HOMOLOGAÇÃO. Considerando as informações,
pareceres, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n“ 0801003/2025, RATIFICO e

y^MOLOGO a Dispensa de Licitação reconhecida pela
mradoria Geral do Município, para contratar com a

Empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.
ENDEREÇO: Praça Alfredo Teixeira, Casa 01 Cohab Anil
II, São Luís - MA. CNPJ 17.422.433/0001-38, objetivando
a Contratação de empresa para prestação dos serviços de
Licença de Uso de Sistema integrado de Folha de
Pagamento e Recursos Humanos, atendendo assim as
necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.
Esse Termo se fundamenta no inciso 11 do artigo 75 da Lei
Federal n° 14.133/21. O valor global do contrato é de RS
5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), que será pago
com recursos

ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE
BURITICUPU PROGRAMA DE TRABALHO:
01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS ELEMENTO DE
DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIRO
PESSOA JURÍDICA. Sendo assim, autorizo a realização
da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO,
^esta oportunidade, determino a publicação deste ato.

riticupu/MA, 04 de fevereiro de 2025. Vanusa Ibiapino
Sousa Fernandes - Presidenta da Câmara Municipal de
Buriticupu/MA. Buriticupu/MA, 04 de fevereiro de 2025.
Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes, Presidenta da Câmara
Municipal de Buriticupu/MA.

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU -
CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO: 001/2025

DE CONTRATO. EXTRATO DE
N" 002/2025

EXTRATO

CONTRATO

ADMINISTRATIVO N° 1001002/2025. PARTES através
da Câmara Municipal de Buriticupu e a empresa
SOLUÇÃO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
CNPJ: 48.928.293/0001-06. OBJETO: Contratação de

especializada para prestação de serviços de

PROCESSO

empresa

consultoria técnica administrativa em Controle Interno para

Câmara Municipal de Buriticupu/MA. VIGÊNCIA:
partir da data de assinatura 30/01/2025 até 31/12/2025.
VALOR DO CONTRATO: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
mensal totalizando RS 120.000,00 (cento e vinte mU reais).
Câmara Municipal de Buriticupu ORGÂO: 01 CÂMARA
MUNICIPAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101
CÂMARA MUNICIPAL PROJ. ATIVIDADE: 01 031
0001 2.002 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO
DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS ELEMENTO
DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC.
PESSOA JURÍDICA. Inexigibilidade n® 002/2025, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso III, alinea c
da Lei Federal n” 14.133/2021. Buriticupu - MA.
Buriticupu/MA, 30 de janeiro de 2025. VANUSA
IBIAPINO SOUSA FERNANDES, PRESIDENTA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA.

a
a

do Programa de Trabalho. UNIDADE

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU ●
CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO: 003/2025

EXTRATO DE

PROCESSO
EXTRATO DE CONTRATO.
CONTRATO N° 003/2025

ADMINISTRATIVO N® 1001003/2025. PARTES através
da Câmara Municipal dc Buriticupu e a empresa VMS
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA
inscrita no CNPJ n" 40.218.742/0001-02 sede na AV
CASTELO BRANCO, n” 148 EDIF COM CASTELO
BRANCO SALA 107, CEP: 65.076-091 Bairro SAO
FRANCISCO

viniciusmesquita@hotmail.com. OBJETO: prestação de
serviços dc Consultoria Técnica em Contabilidade Pública

Câmara Municipal de Buriticupu/MA, visando
necessidades da Câmara Municipal de

Buriticupu/MA. VIGÊNCIA: 30/01/2025 a 31/12/2025.
VALOR DO CONTRATO: R$ 15.000,00 (quinze mil
reais) mensal totalizando R$ 180.000,00 (cento e oitenta
mil reais). ORGÂO: 01 CÂMARA MUNICIPAL
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CAMARA
MUNICIPAL PROJ. ATIVIDADE: 01 031 0001 2.002

das Atividades

LUÍS E-mail:SÃO MA,
EXTRATO DE CONTRATO. EXTRATO DE
CONTRATO N° 001/2025

ADMINISTRATIVO N° 1001001/2024. PARTES através
da Câmara Municipal de Buriticupu c a empresa
LICITAR - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM
LICITAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob 0 n® 24.373.871/0001-19, com sede na Travessa Oscar

OBJETO:

PROCESSO

para a

atender as

Jansen, n“ 58, Centro, Coroatá/MA.
Contratação dc empresa especializada para prestação de

de consultoria técnica administrativa emserviços

procedimentos licitatórios para a Câmara Municipal de
Buriticupu/MA. VIGÊNCIA: 30/01/2025 a 31/12/2025.
VALOR DO CONTRATO: R$ 10.000,00 (dez mil reais)

funcionamentoManutenção
administrativas ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00

e
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